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Prezado leitor,

Temos a imensa satisfação de lançar a primeira edição do periódico de Direito Acta JUS.

A Master Editora e o periódico Acta JUS agradecem publicamente aos Autores dos artigos que
abrilhantam esta edição inaugural pela inestimável colaboração, pelo pronto aceite de nosso
convite e pela confiança depositada neste projeto. Acta JUS é um dos primeiros “open access
journal” do Brasil, representando a materialização dos elevados ideais da Master Editora
acerca da divulgação ampla e irrestrita do conhecimento científico produzido pelas Ciências
Humanas.

Aos autores de artigos científicos que se enquadram em nosso escopo, envie seus manuscritos
para análise de nosso conselho editorial!

Nossa segunda edição estará disponível a partir do mês de Dezembro de 2013!

Boa leitura!
Andréia Donadon Fernades Neto

Editora-Chefe Acta JUS

Dear reader,

We have the great pleasure to launch the first edition of the Acta JUS.

The Master Publisher and the Acta JUS are very grateful to the authors of the articles that brighten this inaugural
edition of the invaluable collaboration, by immediately accepted our invitation and for the trust placed in this project.
The Acta JUS is one of the early open access journal in Brazil, representing the materialization of the lofty ideals of
Master Publisher about the broad and unrestricted dissemination of scientific knowledge produced by the Human
Sciences.

Authors of scientific articles that are interested in the scope of Acta JUS, send their manuscripts for consideration of
our editorial board!

Our second edition will be available in December 2013!

Happy reading!
Andreia Donadon Fernandes Neto

Editor-in-Chief Acta JUS
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RESUMO
Muitos estudiosos reconhecem no assédio moral um pro-
blema estrutural da empresa contemporânea. Assim, o
presente estudo discorreu sobre os aspectos periciais envol-
vidos no assédio moral. Foi visto que configura o assédio
moral organizacional o conjunto de condutas abusivas, de
qualquer natureza, exercido de forma sistemática durante
certo tempo, em decorrência de uma relação de trabalho, e
que resulte no vexame, humilhação ou constrangimento de
uma ou mais vítimas com a finalidade de se obter o enga-
jamento subjetivo de todo o grupo às políticas e metas da
administração, por meio da ofensa a seus direitos funda-
mentais, podendo resultar em danos morais, físicos e psí-
quicos. Ao final do estudo concluiu-se que o assédio moral é
um fenômeno de crescimento mundial que deverá exigir
mais empenho de empresários, médicos e juristas a fim de
que se desenvolvam métodos de controle da situação no
ambiente de trabalho, diagnóstico adequado e tratamento
eficaz que permita readequação das vítimas à frente de
trabalho. O médico perito terá sempre um grande desafio
de tornar objetivas situações totalmente subjetivas como as
que permitem caracterizar o assédio, buscar provas onde
estas não estão disponíveis e informações onde estas estão
veladas.

PALAVRAS-CHAVE: Assédio moral, consequências, saúde,
perícia médica.

ABSTRACT
Many researchers recognize bullying a structural problem of
the contemporary enterprise. Thus, this study talked about the
forensic aspects involved in bullying. It was found that bully-
ing configures the set of organizational misconduct, of what-
ever nature, performed in a systematic way for some time,
related an employment relationship, resulting in embarrass-
ment, humiliation or embarrassment of one or more victims,
aiming to obtain the subjective commitment of the entire group
policies and goals of the administration, practicing offense to
their fundamental rights and may result in damage physical and
psychic. At the end of the study concluded that bullying is a

phenomenon of global growth that will require more commit-
ment of businessmen, doctors and lawyers in order to develop
methods to control the situation in the workplace, proper diag-
nosis and effective treatment that allow readjustment of the
victims to work front. The medical expert will always have a
great challenge to make totally subjective and objective situa-
tions whose permits the harassment, seeking evidence where
such information is not available and where they are veiled.

KEYWORDS: Bullying, consequences, health, medical exper-
tise.

1. INTRODUÇÃO
A violência como fenômeno inerente ao convívio so-

cial, às relações grupais e interpessoais, também está
projetada nas relações trabalhistas, e, certamente, por
serem essas relações pautadas no binômio domí-
nio-poder do detentor do capital e submissão do traba-
lhador que entrega o poder direção sobre suas atividades
profissionais em troca de salário, sujeitando-se ao poder
de comando do empregador, torna-se campo propício
para a prática de violências, cujas violências vão desde a
agressão física e/ou verbal, abuso do poder patronal,
discriminações, assédios (moral e sexual), até a prática
do trabalho forçado e escravo, exploração do trabalho
infantil, entre outros.

A violência nas relações de trabalho agride frontal-
mente direitos fundamentais dos trabalhadores, em espe-
cial, direito ao trabalho, à liberdade, à igualdade, à saúde,
integridade, enfim, todos aqueles ligados à dignidade do
ser humano; não pairam dúvidas no sentido de que a
violência no ambiente de trabalho configura um atentado
à dignidade humana. Assim, muitos estudiosos reconhe-
cem no assédio moral um problema estrutural da empre-
sa contemporânea. O presente trabalho toma a sério essa
assertiva e pretende a identificação das circunstâncias
em que a conduta abusiva se produz de forma coletiva
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com vistas a propiciar certa utilidade para a organização
produtiva.

De maneira geral, o trabalhador é valorizado pela
organização não somente enquanto lhe é útil, produtivo,
cordato e materialmente feliz, mas quando se sente parte
fundamental da gestão empresarial, acreditando-se cria-
tivo e responsável pelo sucesso ou pelo fracasso do em-
preendimento como um todo. O ideal é que, na execução
contínua de atividades, o trabalhador abandone suas ex-
pectativas individualistas passadas ou futuras, viva ape-
nas o presente, assumindo os interesses da empresa co-
mo os seus próprios. Sob esta perspectiva, quando o tra-
balhador se insurge, discorda ou exige respeito a seus
direitos individuais, surge o desejo corporativo de eli-
miná-lo da organização. O método utilizado não é mais a
violência física (embora ainda se encontre vestígios des-
sa prática no trabalho escravo contemporâneo), mas sim
táticas mais apuradas que visam deixar o trabalhador
marcado de forma indelével mas sem vestígios. Lança-se
mão da violência psicológica, a violência invisível: o
assédio moral, objeto deste estudo.

A questão do assédio moral no trabalho vem sendo
amplamente debatida, com a proliferação de estudos, de
soluções jurisprudenciais e de associações de defesa das
vítimas, bem como propostas de lei para tratar da maté-
ria em diversos pontos do mundo, algumas já aprovadas.
O interesse em torno do tema é tamanho, a ponto da obra
da psiquiatra francesa Marie-France Hirigoyen se tornar
um best seller internacional, computando a venda de
mais de 500.000 exemplares somente na França. No
Congresso Nacional brasileiro temos atualmente nada
menos do que sete projetos de lei em tramitação na Câ-
mara do Deputados, dos quais um institui o Dia Nacional
de Luta contra o Assédio Moral, três criminalizam essa
prática, dois regulam a questão para os trabalhadores
regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho e um
para os servidores públicos federais. Já foram promul-
gadas diversas normas estaduais e municipais no âmbito
do serviço público local, regulando a conduta dos servi-
dores públicos e de terceiros.

Feitas estas considerações iniciais, o presente estudo
teve como objetivo discorrer sobre os aspectos periciais
envolvidos no assédio moral.

2. MATERIAL E MÉTODOS

Realizou-se uma pesquisa bibliográfica relativa ao
tema: assédio moral e perícia médica, através de revisão
sistemática tendo por base levantamento de dados nas
seguintes bases: MEDLINE, Web of Science, LILACS,
PsycInfo e Social Files. Os artigos em sua versão com-
pleta foram obtidos através do site da BIREME e do
portal CAPES pelo qual se obteve acesso aos artigos
publicados no Scielo, LILACS e Biblioteca Cochrane.

Para complementação deste levantamento foram uti-

lizados dados de fontes secundárias, livros e leis (muni-
cipal, estadual e federal), bem como sentenças publica-
das via internet, avaliando-se que grande parte da litera-
tura mundial data dos últimos cinco anos.

3. DESENVOLVIMENTO
Assédio moral no ambiente de trabalho: história
e definição

Por assédio moral entende-se um comportamento in-
terpessoal destinado a intencionalmente agredir outro
empregado no local de trabalho. Coyne et al. (2004)
apontam uma tendência em compreender o assédio mo-
ral como a ocorrência de ações repetitivas e duradouras
que provocam um desequilíbrio das relações de poder
entre a(s) vítima(s) e o(s) agressor(es), incluindo um
elemento de subjetividade por parte da vítima em termos
de como ela percebe esses atos e seus efeitos.

Para Rospenda (2002), o assédio moral constitui in-
terações interpessoais hostis como gritar, julgar ou su-
jeitar a humilhação sem fazer referências explícitas ao
gênero ou qualquer outra característica legalmente pro-
tegida por um status social.

No Brasil, Barreto (2003) impulsionou a discussão
acerca do tema. Para a autora, assédio moral é definido
como a exposição repetitiva e prolongada dos trabalha-
dores, ao longo da jornada de trabalho e realização de
suas atividades, a situações de humilhação, vexame e
constrangimento, ocorrendo comumente em relações
hierárquicas autoritárias, negativas, desumanas e des-
providas de ética, provenientes de um ou mais chefes e
direcionadas a um subordinado, desestabilizando a víti-
ma e sua relação com o ambiente de trabalho e a organi-
zação.

Nery (2005) faz um interessante quebra-cabeça con-
ceitual, apresentando definições em separado para assé-
dio e para moral. Discute que assédio, segundo o dicio-
nário Houaiss da língua portuguesa, significa estabelecer
um cerco com a intenção de exercer domínio ou perse-
guição constante em relação a alguém; já moral, trata de
um conjunto de regras de conduta esperadas em um
grupo social. Ainda ao se levantar o que compõe ou não
o assédio moral, é importante frisar que este não se trata
de assédio sexual e/ou racial, bem como de agressões ou
violências físicas, já que os mesmos possuem outras
manifestações e efeitos.

O fenômeno de assédio moral não é atual, porém não
havia sido descrito e sistematicamente investigado até o
começo dos anos 80. Leymann (1996) aponta que Bro-
dsky, já em 1976, se referiu ao tema utilizando a expres-
são “the harassed worker”, entretanto, apenas algumas
situações de assédio foram caracterizadas como situa-
ções de estresse no trabalho, sem tratar o assunto como
um fenômeno de estudo específico no contexto de tra-
balho. Isto só se fortaleceu nos anos 90 quando aparece-
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ram indícios de que o assédio no trabalho é destrutivo ao
ambiente laboral, reduzindo a produtividade e favore-
cendo o absenteísmo em decorrência dos danos psicoló-
gicos que envolvem (FREITAS, 2001).

Como objeto de pesquisa, o assédio moral foi desta-
cado por Leymann & Gustavsson (1984), popularizan-
do-se particularmente a partir dos estudos de Heinz
Leymann, psicólogo do trabalho atuante na Suécia, apa-
recendo com a denominação mobbing, derivativa de mob,
que significa bando, plebe, e também definida como
cercar, atacar, traduzindo a ideia de algo irritante, amo-
lador ou importuno (NERY, 2005).

O conceito de mobbing foi identificado e explorado
partindo da etologia, ciência que estuda o comporta-
mento dos animais, sendo utilizado a priori por Konrad
Lorenz em seus estudos com gansos e gaivotas, referin-
do-se ao tipo de agressão promovida por um grupo de
animais a um animal intruso ou indesejado (PEDROSO
et al, 2006).

Ao adaptar o termo para o contexto de organizações
e trabalho, Leymann (1996) o explicou como um fenô-
meno manifestado por violência psicológica extrema
exercida de maneira sistemática e recorrente por uma
pessoa ou grupo de pessoas sobre outra pessoa no local
de trabalho. Define, também, que sua ocorrência se dá
durante um tempo prolongado, sendo por mais de seis
meses, e que os ataques se repitam numa frequência mé-
dia de duas vezes na semana. O objetivo do assédio mo-
ral é desestabilizar ou mesmo destruir as redes de comu-
nicação da vítima, arrasar sua reputação, atrapalhar a
execução de seu trabalho e conseguir enfim que essa
pessoa abandone o local de trabalho.

Assim, o assédio moral pode ser compreendido, se-
gundo Leymann (1996), como um psicoterrorismo, uma
desqualificação gratuita pautada em comunicação hostil
e sem ética, sendo dirigida de modo sistemático por um
ou mais indivíduos contra outro. Este alvo é, por conse-
quência, levado a uma situação prolongada de solidão e
exposição a ataques persistentes e frequentes, e por um
período prolongado, o que conduz, por sua vez, ao mar-
tírio psicológico, psicossomático e social para a vítima.

A simples identificação de atividades hostis não ca-
racteriza, para Leymann (1996), o assédio moral. Apesar
de geralmente ser a elas atribuído um caráter negativo,
muitas vezes não são por si mesmas puramente negativas,
podendo consistir numa gama de comportamentos inte-
racionais normais. Existe uma condição de inevitabili-
dade nos conflitos entre pessoas, e ao se falar de assédio
moral não está se falando de conflito propriamente dito,
mas sim de um processo destrutivo, composto por uma
série de atuações hostis, configurando uma comunicação
que ameaça suscitar no indivíduo graves prejuízos físi-
cos e psíquicos. Destarte, é o critério de repetição que
diferencia o assédio moral de qualquer manifestação
negativa que pode situacionalmente aparecer na relação

de trabalho.
Somente o uso sistemático da hostilidade, com ocor-

rência frequente e por um longo período de tempo é de-
finido como dotada de caráter assediador, tornando-se,
por conseguinte, em perigosa arma de comunicação
(verbal ou não-verbal). Hirigoyen (2002, p.65), define o
assédio no local de trabalho como:

Toda e qualquer conduta abusiva manifestando-se, so-
bretudo por comportamentos, palavras, atos, gestos, es-
critos que possam trazer dano à personalidade, à dignida-
de ou à integridade física ou psíquica de uma pessoa, pôr
em perigo seu emprego ou degradar o ambiente de traba-
lho.

De acordo com a autora, tal situação se aproxima de
um “assassinato psíquico” (HIRIGOYEN, 2002), gerado
por meio de comentários aparentemente inofensivos,
menções, mentiras, manipulações ou até mesmo através
daquilo que não é dito, e que é plenamente passível de
provocar um desequilíbrio ou destruição de uma pessoa,
não havendo a possibilidade de intervenção, em vários
momentos, daqueles que a rodeiam. Reafirma, ainda, o
critério de repetição exposto por Leymann (1996), ates-
tando que é a repetição da situação vexatória, humilhan-
te, sem nenhum esforço dirigido para abrandá-la, que
torna o fenômeno destruidor. Contudo, critica que não há
como estabelecer um tempo mínimo de ocorrência, pois
a gravidade do assédio moral não se atém somente à
duração, mas também à violência da agressão, já que
algumas manifestações humilhantes podem desestruturar
alguém em menos de seis meses (HIRIGOYEN, 2002).

Ao apresentarem o termo violência ou assédio orga-
nizacional, Araújo (2006) e Soboll (2008) chamam a
atenção para a diferença existente entre este termo e o
assédio moral propriamente dito. A violência ou assédio
organizacional refere-se à forma de organizar o trabalho
amparado em uma gestão agressiva, pautada em cobran-
ça por metas e em pressão das quais todos os funcioná-
rios da empresa são alvos. Possui o objetivo de aumentar
a produtividade e/ou reforçar a obediência. Portanto,
difere-se do assédio moral visto que o alvo não é defini-
do, não há critério de pessoalidade, e o objetivo não é de
exclusão da pessoa.

Há de se considerar, porém, que no caso do assédio
moral no trabalho, em que características pessoais estão
implicadas na prática da violência, a permissividade da-
da pela respectiva organização à torna conivente com o
ato de assédio (SOBOLL, 2008). Identificar a real con-
figuração do assédio moral é fundamental para que o
fenômeno não caia numa banalização conceitual, bem
como num modismo para posterior esquecimento ao
longo do tempo.

Fases do assédio moral
Leymann (1996) estabeleceu, através de suas expe-

riências, quatro fases que comumente se desenrolam e
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caracterizam o assédio moral dentro das organizações.
Porém é importante reforçar que cada caso é provido de
particularidades, tornando difícil a tarefa de estabelecer
uma sequência exata e típica de fatos no decorrer do
fenômeno (GUIMARÃES & RIMOLI, 2006).

A primeira fase, a de conflito, caracteriza-se pela
ocorrência de conflitos entre pessoas com intenções e
metas distintas ou mesmo incompatíveis, geram proble-
mas pontuais, atritos e choques entre elas, sendo estes
passíveis de solução através de diálogos. Em oposição,
quando tais conflitos pontuais começam a estigmati-
zar-se, produzindo um ponto divergente nas relações,
formata-se o pilar para a escalada de enfretamentos
(GUIMARÃES & RIMOLI, 2006).

A segunda fase, a de assédio moral ou de estigmati-
zação, é onde ocorre o assédio propriamente dito, no
qual o assediador passa a praticar uma estratégia de hu-
milhação da vítima, lançando mão de comportamentos
perversos, sistemáticos e repetitivos por um tempo pro-
longado, com o intuito de promover a ridicularização e
isolamento social da mesma. A vítima tende a negar a
situação, visto não crer no que está acontecendo; assim,
reage com passividade ou evitação do fenômeno para o
resto do grupo ao qual pertence. A fase é caracterizada
por longa duração (1 a 3 anos), pois serve para estigma-
tizar o assediado com o consentimento e por vezes a
colaboração passiva ou ativa do meio (GUIMARÃES &
RIMOLI, 2006).

Na terceira fase acontece a intervenção na empresa: à
exceção de estratégia empresarial pré-concebida, a dire-
ção da organização torna-se ciente do conflito, com ori-
gem em suas próprias dependências. Em decorrência, há
duas formas de atuação para serem postas em prática:
solução positiva do conflito, em que a direção investiga
o problema, identifica a estratégia de humilhação utili-
zada, articula mecanismos para que a situação não se
repita, pune o agressor e, por vezes, decide que a vítima
ou o assediador seja transferido de seu posto de trabalho;
ou solução negativa do conflito, em que a direção identi-
fica a vítima como o problema a ser combatido, partindo
de suas características individuais distorcidas, sem de-
tectar a origem real do problema, em consequência de
uma investigação precária ou inexistente (reforçando,
então, o assédio) (GUIMARÃES & RIMOLI, 2006).

A fase final, denominada fase de marginalização ou
exclusão da vida laboral é momento em que a vítima
abandona seu emprego e a organização, geralmente após
ter vivido diversos e prolongados períodos de licença.
No contexto de empresas privadas, parte das vítimas
tenta permanecer bravamente em seu posto de trabalho,
o que culmina em consequências graves à saúde. Em
órgãos públicos, as vítimas se deparam com poucas
oportunidades reais de mudança de local de trabalho. Em
casos extremos, os assediados podem cometer suicídio
(GUIMARÃES & RIMOLI, 2006).

ZABALA (2003) ainda destaca uma quinta fase de-
terminada como fase de solicitação de ajuda especiali-
zada externa e diagnóstico incorreto, situada entre as
fases 3 e 4 de Leymann (1996), cujo propósito é assina-
lar que não há especialistas que possam abordar um pro-
blema cuja origem se encontra na organização e não na
própria vítima. Para evitar o diagnóstico impreciso do
fenômeno, Leymann (1996) apresentou também uma
tipologia de atividades que podem ser subdivididas em
cinco categorias de acordo com os efeitos que têm sobre
a vítima, catalogadas a partir de entrevistas informais e
análises heurísticas do autor.

A primeira categoria é relacionada às atividades que
interferem nas possibilidades da vítima de se comunicar
adequadamente, como, por exemplo, não ter o direito de
resposta diante de uma argumentação do assediador, e
comportamentos de rejeição provocando o silêncio da
vítima. A segunda categoria vincula-se aos efeitos sobre
as possibilidades da vítima em manter contatos sociais,
como no caso de os colegas deixarem de falar com a
vítima, esta ser isolada em uma sala, sendo mantida dis-
tante dos colegas, ou quando o assediador a proíbe de se
dirigir a ele (LEYMANN, 1996).

Outra categoria é de atividades que recaem sobre as
possibilidades da vítima em manter sua reputação, sendo
estas atividades atribuídas a fofocas sobre a vítima, ridi-
cularização ou piadas acerca de alguma característica
sua. A próxima categoria é sobre as atividades que pro-
vocam efeitos na situação ocupacional do assediado. Isto
ocorre quando o indivíduo deixa de receber tarefas do
seu cargo ou recebe atribuições insignificantes ao traba-
lho. Atividades que interferem na saúde física da vítima
compõem a última categoria. Quando o indivíduo é de-
signado, intencionalmente, a tarefas perigosas, ou mes-
mo recebe ameaças físicas, ele está sendo assediado
(LEYMANN, 1996).

No geral, Leymann (1996) identificou 45 atividades
diferentes utilizadas durante o processo de assédio moral,
como é possível encontrar no Leymann Inventory of
Psychological Terror (LIPT), instrumento de avaliação
do assédio moral no trabalho revalidado por Niedl (apud
FORNÉS et al., 2008) e Zapf et al. (1996), que identifi-
caram composição fatorial similar. Porém, Leymann
enfatiza que os comportamentos descritos no LIPT des-
crevem, principalmente, a configuração de interações
hostis dos países europeus.

Os estudos de Niedl (1995 apud FORNÉS et al.,
2008), aplicados na Áustria, apontam que outros com-
portamentos também se fazem presentes, revelando que
alguns percebidos no norte da Europa não se aplicam à
outra cultura. Knorz & Zapf (apud LEYMANN, 1996)
detectaram, a partir de entrevistas, uma variação de
comportamentos no sul da Alemanha.

Quanto ao caráter humilhante presente no assédio
moral, Ansart (2005, p.15) faz uma leitura sobre humi-
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lhação que se aplica à definição de assédio moral e sua
dimensão negativa, sendo válido apresentá-la aqui:

[...] entendemos por humilhação uma situação parti-
cular na qual se opõem, em uma relação desigual, um ator
(individual ou coletivo) que exerce uma influência, e, do
outro lado, um agente que sofre esta influência. A situação
humilhante é, por definição, racional: comporta uma
agressão na qual um sujeito (individual ou coletivo) fere,
ultraja uma vítima sem que seja possível uma reciprocida-
de. A ausência de reciprocidade é aqui essencial. Uma
humilhação provisória, um comentário injurioso, uma
ameaça podem ser reparados por uma resposta à altura da
agressão recebida, no caso de existir uma resposta possí-
vel. Mas, a humilhação não reparada é essencialmente de-
sigual e, com frequência, durável; o domínio é exercido em
proveito do ator e em detrimento da vítima. Nesta humi-
lhação, a vítima é confrontada a uma situação ou a um
acontecimento contrários às suas expectativas, contrários
aos seus desejos, sem sentido para ela, representando a
negação da imagem que faz de si próprio [...]

Partindo desta citação, é possível adentrar na leitura
de Hirigoyen (2002), contrapondo os papéis do assedia-
dor e assediado. Numa análise acerca da figura do asse-
diador, Hirigoyen ressalta a perversidade advinda da
violência por ele gerada, percebendo que este compor-
tamento se dá em função da necessidade de autoafirma-
ção obtida por meio do rebaixamento de outros, como
que nutrindo sua autoestima, sua avidez por admiração e
aprovação. O primeiro ato deste agressor é paralisar sua
vítima de modo a impedi-la de se defender. Em decor-
rência, a vítima não consegue compreender o que se
passa, pois, mesmo que tente, não possui ferramentas
para isso. Ao atacar a identidade do outro, o assediador
humilha e extrai dela toda individualidade, culminando
na destruição moral, que vai contra a autoestima da ví-
tima.

Considerando as exigências profissionais resultantes
do processo de globalização e mudança contínua das
organizações, a vítima evita verdadeiramente supor que
tenham sido dirigidos a ela comportamentos violentos,
mesmo que reconheça seu sofrimento diante dos mes-
mos. E quando reconhece a existência do fenômeno,
dificilmente encontra colegas que lhe façam ser ouvida,
pois ou a vítima já está estigmatizada como pessoa de
difícil convivência, ou os colegas têm tanto medo de
perder o emprego (ao serem considerados testemunhas)
quanto a própria vítima (HIRIGOYEN, 2002).

Classificação
Para compreender o fenômeno é também fundamen-

tal interar-se das possibilidades de sua ocorrência numa
perspectiva de quem agride quem. Existem duas formas
apresentadas por Hirigoyen (2002): uma é horizontal,
em que um colega agride outro colega, estando ambos
em um mesmo nível hierárquico ou ocupacional; a se-
gunda forma é vertical e se subdivide em outras duas –

um superior é agredido pelo(s) subordinado(s), ou o
contrário, em que um subordinado é agredido por um
supervisor. Ansart (2006) nomeia estes dois últimos co-
mo assédio ascendente e assédio descendente, respecti-
vamente, e ainda fala sobre o assédio intrapolítico, que
ocorre entre indivíduos rivais de partidos políticos,
quando suas divergências e críticas políticas partem para
ameaças ou agressões que incidem sobre a vida pessoal
de um dos indivíduos desta relação.

O fenômeno no trabalho aparece nos níveis vertical
(em sentindo descendente) e horizontal. No nível vertical
predominam situações de desmandos, manipulação do
medo, competitividade, programas de qualidade total
associados a produtividade e caracterizados por relações
aéticas, desumanas e autoritárias. A discussão válida,
aqui, compreende justamente o movimento de reestrutu-
ração e reorganização do trabalho que já vem sendo
apresentado. Tal movimento requer do trabalhador flexi-
bilização, qualificação, autonomia, visão sistêmica do
processo produtivo e rotação das tarefas, em função das
novas características incorporadas ao cargo, traduzindo a
responsabilidade do próprio trabalhador em manter seu
emprego (HIRIGOYEN, 2002).

Se para a organização essa flexibilização correspon-
de à sua agilidade de desdobrar-se diante das flutuações
do mercado competitivo e globalizado, para o trabalha-
dor representa adaptação e consentimento às constantes
mudanças e exigências das políticas organizacionais. Em
outras palavras, a ordem social deixa margens para o uso
de poder e manipulação do medo, configurando condi-
ções para a deterioração do trabalho e das relações que aí
ocorrem. Reflete-se que durante a Revolução Industrial
isto já acontecia, mas nessa época houve conquistas tra-
balhistas em alguns países da Europa como, por exemplo,
na França, e particularmente no Brasil com a era Getúlio
Vargas, a partir da aprovação da Consolidação das Leis
do Trabalho. Ganhou-se um pouco mais com os sistemas
democráticos, mas parece que a ordem econômica e po-
lítica são os principais determinantes das perdas desses
direitos. Na era globalizada, então, o empregado sofre
mais com a eliminação de postos de trabalho e de direi-
tos já conquistados, com o contrato de trabalho assimé-
trico, a imposição de baixos salários, jornadas estendidas,
sobrecarga de funções, manifestação de novas doenças,
desemprego, trabalho informal e subempregos, enfra-
quecimento dos sindicatos, aumento da pobreza urbana e
a convivência com incertezas (AGUIAR, 2006).

Silva (2007) faz reflexão semelhante em relação à
época da Revolução Industrial, em que os empregados
eram considerados as engrenagens das máquinas, e ainda
remonta à época da escravidão, em que os senhores feu-
dais eram os “donos” de seus servos. O autor pondera,
entretanto, que o momento atualmente vivido não é ne-
cessariamente mais rígido do que outrora se passou, e a
configuração do assédio moral e sua projeção são decor-
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rentes muito mais do desenvolvimento dos direitos hu-
manos do que efetivamente da vivência de uma época de
mais agressões psicofísicas à mão de obra.

O nível horizontal refere-se à competição sistemática
incentivada pela própria organização, suscitando com-
portamentos agressivos e de indiferença ao sofrimento
entre colegas. A pressão exercida pela organização ou
seus chefes representantes para produzir com qualidade
e baixo custo, somados ao medo de perder o emprego e
não conseguir voltar ao mercado de trabalho formal fa-
vorece a submissão e fortalecimento da tirania, que por
sua vez fundamenta atos individualistas, de tolerância às
agressões e ao autoritarismo. Os trabalhadores adoecidos
passam, então, a ocultar o sofrimento, a trabalharem
doentes e com dores, enquanto os sadios ou menos en-
fraquecidos, que não manifestam dificuldades produtivas,
mas que também vivenciam as incertezas do ambiente de
trabalho transformam ou amenizam internamente o dis-
curso das chefias e passam a discriminar aqueles pri-
meiros, configurando a humilhação entre os pares
(AGUIAR, 2006).

De Gaulejac (2006) retoma a discussão acerca das
mudanças tecnológicas enfatizando que estas deveriam
liberar o homem do trabalho, mas a pressão pelo tempo e
por resultados exercida sobre ele provoca justamente o
contrário, assim, “ainda que (as mudanças tecnológicas)
tornem mais leve o desgaste físico, elas aumentam a
pressão psicológica” (p.71). Deste modo, o assédio mo-
ral torna-se um autêntico e importante risco psicossocial
no ambiente de trabalho, com resultados e implicações
negativas tanto para os indivíduos que ali trabalham
quanto para a organização (HOEL et al., 2001).

Para De Gaulejac (2006), a gestão de recursos hu-
manos adota a lógica do mercado, e o contexto provoca
uma pressão contínua formadora de um estresse estrutu-
ral e da cultura de assédio, que acaba sendo aceita por-
que não há como se defender: os sofrimentos são silen-
ciados e qualquer expressão de desagrado é camuflada
sob o risco de demissão. A ameaça paira tanto no suces-
so quanto no fracasso, já que não é mais sabido em quais
circunstâncias repousam as recompensas e as punições, e
a incerteza reina no temor de se ver excluído do jogo
organizacional.

Barreto (2003) constatou que em relações hierárqui-
cas de poder, nas quais o autoritarismo se destaca, o as-
sédio moral costuma se manifestar, passando comumente
despercebido até que suas consequências avassaladoras o
denunciem. E um dos primeiros efeitos do fenômeno é a
baixa da motivação e do nível de autoestima do empre-
gado, impactando diretamente a produtividade e favore-
cendo o absenteísmo. Por não encontrar um espaço para
criação, inovação e valorização de novas formas de atin-
gir resultados, na medida em que as empresas não se
atêm às diferenças e às individualidades, passa a imperar
por entre os empregados um clima de frustração, pressão

e estresse.
A perseguição instalada tende a derrubar a moral do

trabalhador, uma vez que, estranhamente, desenvolve-se
no mesmo um sentimento de culpa capaz de impedi-lo
de denunciar o assediador e fazendo com que se aceite,
por muitas vezes, como merecedor deste tipo de agres-
são. Tal confusão mental e a perda de identidade provo-
cam doenças psicossomáticas neste indivíduo que vão
desde leves descontroles emocionais até a perda total da
capacidade laboral, e que reafirmam o sentimento de
fracasso e inutilidade (BARRETO, 2003).

Sintomas
Hoje, as consequências psicopatológicas derivadas desta
situação se fazem notar, com destaque à depressão e ao
burnout (esgotamento profissional), ou mesmo o aban-
dono profissional (ZABALA, 2003).

Conforme destaca Barreto (2003), a Figura 1 traz
uma clássica categorização dos sintomas do assédio mo-
ral na saúde do trabalhador, separando-os por sexo, par-
tindo de entrevistas realizadas com 870 homens e mu-
lheres que sofreram opressão no ambiente de trabalho.

Figura 1. Descrição dos sintomas de assédio moral. Fonte: Barreto
(2003). Barras de cor amarela: homens; barras de cor laranja: mulhe-
res.

Ades (1999) confirmam que sintomas de desadapta-
ção psicológica, de várias patologias, de comportamento
anti-social e de suicídio são consequências diretas da
humilhação vivida, ou mesmo do medo antecipado à
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ocorrência da humilhação. O trabalhador, mesmo adoe-
cido, necessita dedicar-se ao trabalho e, repetidamente, é
responsabilizado pelos acidentes de trabalho, pela queda
da produção e pela desqualificação profissional. Tal si-
tuação é decorrente, antes mesmo do que, por questão de
sobrevivência, pelo trabalho constituir-se, atualmente, na
principal identidade do indivíduo e ser o determinante do
lugar do sujeito na sociedade.

Soboll (2008) conclui que os comportamentos hostis,
repetitivos e prolongados, que se configuram articulada e
intencionalmente como armadilhas, minimizam o espaço
de ação, e provocam pressão na vítima de modo a se
tornar insustentável sua permanência em um projeto,
setor ou empresa. Tal situação pode suscitar pedidos de
afastamentos, transferências ou desligamentos, e pode
repercutir na saúde do profissional, bem como em sua
vida, tanto profissional quanto social.

Consequências do assédio moral no trabalho
Para Zapf (1999), muitos casos de assédio moral de-

vem ser caracterizados por uma multi-causalidade, tor-
nando as explicações unilaterais das causas do assédio
moral impróprias. Moreno-Jiménez et al. (2005) atestam
haver controvérsia do assunto no meio científico, visto
que são percebidas diversas tentativas de explicar a
ocorrência do assédio.

Para Einarsen (2001) estas tentativas de explicação
se dividem em três blocos, sendo: (1) explicações com
base nas características do contexto de trabalho e social;
(2) baseado nas características inerentes às relações in-
terpessoais; (3) em função da personalidade, seja das
vítimas seja dos assediadores.

A comunidade científica tem prestado crescente
atenção à problemática social do assédio moral nas or-
ganizações, em decorrência da magnitude de suas con-
seqüências, constituindo-se em um assunto de amplo
interesse, com destaque aos países europeus e nor-
te-americanos (HIRIGOYEN, 2002).

Moreno-Jiménez et al. (2005) apontam ainda que no
meio acadêmico o enfoque tem sido dado na importância
dos fatores organizacionais e psicossociais como variá-
veis causais (antecedentes), citando como exemplos um
ambiente ruim de trabalho e um pobre conteúdo da tare-
fa. O autor entende por conteúdos pobres de tarefa a
imposição, por parte da chefia, de atividades ou respon-
sabilidades menores do que as exigidas pelo cargo.

Di-Martino et al. (2003) entendem que a natureza das
relações entre o assédio moral e as variáveis individuais,
situacionais e organizacionais é, em parte, aberta a inter-
pretações, devido aos delineamentos da maioria dos es-
tudos sobre o tema (corte transversal) e da ausência de
estudos longitudinais, o que não permite estabelecer re-
lações de causalidade. Assim, estes autores lançam mão
de hipóteses explicativas para a ocorrência do fenômeno
para tentar entendê-lo. Na categoria características indi-

viduais destacam as variáveis sócio-demográficas, os
traços de personalidade, comportamentos específicos do
indivíduo e suas características profissionais (como grau
de experiência e treinamento). Na categoria de caracte-
rísticas situacionais apresentam trabalhar sozinho e/ou à
noite, trabalhar em contato com o público, trabalhar com
objetos de valor e/ou manipulação de dinheiro, trabalhar
com pessoas pessimistas, percepções de injustiça, traba-
lhar em profissões em que há clara desigualdade de se-
xos, trabalhar em organizações que dão excessiva ênfase
à satisfação do cliente (dando margem à manifestação de
comportamentos abusivos por parte da clientela), dife-
rença de poder, troca de gestores, e insegurança no em-
prego. Na terceira categoria, características organizacio-
nais, apresentam o downsizing (redução de número de
cargos na organização), a sobrecarga de trabalho, o im-
pacto da incerteza econômica, desigualdade na distri-
buição das tarefas, precariedade em gestão e liderança,
fortalecimento da competição por promoções, cortes de
orçamento, percepção de vigilância constante, percepção
de tratamentos injustos, percepção de não controle sobre
as atividades e condições de trabalho, cultura e clima
organizacionais desfavoráveis, insatisfação com a pro-
fissão, condições de trabalho precárias, mudanças, pro-
visão inadequada de treinamento, tarefas monótonas, e
pressão de tempo. As características societais constituem
a última categoria na qual estão incluídos o nível de cri-
mes violentos, ascensão do setor da economia informal,
mudanças econômicas e rápidas mudanças sociais. A
partir destes fatores, Di-Martino et al. (2003) concluem
que a violência psicológica e física realmente ocorre no
local de trabalho, existindo evidências para sugerir que
alguns grupos podem ser considerados mais vulneráveis
à violência do que outros, e que o assédio moral envolve
um complexo e dinâmico processo ainda a ser explora-
do.

Baron & Neuman (1998) relacionam o aparecimento
do assédio no trabalho a certas políticas e práticas orga-
nizacionais, tais como as demissões, reestruturação, re-
dução de quadro e fusões. A despeito de Leymann
(1996), que defende que a única causa do assédio são as
condições de trabalho, há os pesquisadores empenhados
em identificar as variáveis de personalidade associadas
com o fenômeno.

Contrariamente à visão destes autores, o estudo de
Glasø et al. (2007) expõe que a personalidade da maior
parte das vítimas é bastante similar à das não-vítimas,
sendo difícil, portanto, traçar um perfil que caracterize a
vítima. No entanto, um terço das vítimas tende a ser
mais neurótica e menos agradável, menos conscienciosa
e menos extrovertida que aquelas que não sofrem assé-
dio, e a instabilidade emocional e introversão são asso-
ciados à exposição ao assédio moral.

Glasø et al. (2007) confirmam a noção de que não se
pode negligenciar a personalidade como fator importante
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na compreensão do fenômeno, porém salientam que não
é fácil diferenciar a personalidade de quem é ou não alvo
do assediador, e por este motivo a intervenção para pre-
venção do assédio moral nas organizações deve ser mais
focada sobre fatores organizacionais do que sobre a per-
sonalidade das vítimas.

O’Connell et al. (2007) reforçam ainda mais a res-
ponsabilidade da organização sobre o assédio e delegam
a ela o desenvolvimento e realização de práticas e polí-
ticas para a redução, ou mesmo eliminação, do proble-
ma.

Fatores organizacionais como conflitos de papel,
pressão do trabalho, falta de controle, insegurança do
cargo e um clima crítico e competitivo têm sido repor-
tados como precursores do assédio moral no trabalho ao
nível organizacional, além da identificação de que com-
portamentos destrutivos do líder com um estilo de lide-
rança autocrático ou forçado, assim como o estilo “lais-
sezfaire”, também têm sido identificados como antece-
dentes do fenômeno (HIRIGOYEN, 2002).

Harlos & Axelrod (2005) mostram que comporta-
mentos de assédio no trabalho são manifestados por
meio de três dimensões: abuso verbal, obstrução do tra-
balho, e negligência emocional. O abuso verbal é consi-
derado uma forma de destrato interpessoal, ou seja, está
no nível dos indivíduos, ao contrário de obstrução e ne-
gligência, que se caracterizam como formas de destrato
ao nível organizacional.

Einarsen & Mikkelsen (2003) explicam que o assédio
moral pode provocar sérias consequências sobre a saúde
dos trabalhadores, entre as quais há a incidência de nu-
merosos sintomas de estresse nas vítimas, sendo que
Niedl já apontava, em 1995, o assédio como uma das
formas mais críticas de estresse psicossocial no trabalho.

Hirigoyen (2002) acrescenta a manifestação de sin-
tomas psicossomáticos, enfermidades físicas, e baixa
satisfação com o trabalho como consequentes do fenô-
meno.

Rayner (1997) identifica que ao se estudar o assédio
moral o absenteísmo aparece relacionado como conse-
quente, assim como as numerosas tentativas de abando-
nar a organização e a rotatividade no trabalho.

Um estudo realizado por Zapf (1999) detectou que
quando os supervisores dão mais apoio social, menos
vítimas relatam ter sofrido ameaças verbais, críticas ou
insultos, e quanto mais apoio social dos colegas estas
recebem, menos relatam ser socialmente isoladas ou
ridicularizadas no que diz respeito à sua vida privada. O
ataque à vida privada indicou forte correlação com falta
de saúde psicológica.

Conforme exposto por Skogstad et al. (2007), os al-
vos de assédio moral são identificados tanto entre traba-
lhadores jovens como nos mais velhos, sendo homens e
mulheres, e dentre todos os tipos de indústrias e níveis
organizacionais, e com uma conclusão clara de que o

assédio moral é uma fonte severa de estresse social com
efeitos devastadores na saúde e bem-estar das vítimas.
Bonafons et al. (2008) analisaram os acórdãos do Tribu-
nal de Recurso e Tribunal de Cassação Francês sobre
assédio moral publicados no site Légifrance. Dentre 108
casos, 22 foram reconhecidos como uma situação de
assédio e a riqueza de detalhes foram inclusas no estudo.
Os autores identificaram que na realização de julgamen-
tos, os juízes têm lançado mão não apenas das conse-
quências do assédio, vez que eles também examinam os
fatores que favorecem a ocorrência do assédio: a degra-
dação do clima da equipe, a presença de um evento que
poderia desencadear o assédio, a personalidade do asse-
diador; aqueles que caracterizam o tipo de assédio; a
intencionalidade do autor; e, o que permitiu que a situa-
ção continuasse – a ausência de reação do emprega-
dor/empresa.

Aspectos periciais
Tendo em vista que o assédio moral nas relações de

trabalho é um grave problema enfrentado pela sociedade
atual, é também um grande desafio ao médico do traba-
lho e ao perito.

Ao médico do trabalho cabe estar suficientemente
integrado à empresa ou instituição, obviamente respal-
dado por empregados e patrões, atuando como mediador
e reorganizador das situações em que se perceba risco de
assédio. O médico não deve menosprezar as emoções e
sentimentos daqueles que necessitam de ajuda, pois isto
aumenta o sofrimento e interdita a saúde.

Quando é necessário afastar um trabalhador adoecido
por assédio, é preciso levar em consideração que o seu
afastamento, bem como uma eventual demissão podem
vir a comprometer de forma ainda mais grave a sua saú-
de. Daí a necessidade de intervir nos agentes causadores,
dialogando com o assediador e estabelecendo medidas
que evitem o assédio. Assim, o mais importante é a pre-
venção.

Para o combate eficaz ao assédio moral organizacio-
nal, a sua identificação deve ser feita no caso concreto
mediante a observação do conjunto das condutas abusi-
vas praticadas e a sua relação com determinada finali-
dade empresarial: em regra, o engajamento subjetivo dos
trabalhadores ou do chefe com as políticas empresariais
de produção e organização, em que o afastamento de
pessoas indesejadas a baixo custo é apenas uma das fa-
cetas. Além do mais, é dispensada tanto a comprovação
do dano físico ou psicológico da vítima para a sua con-
figuração quanto a intenção do agente (ato emulativo).
Basta a comprovação do desrespeito aos interesses de
toda sociedade e aos direitos fundamentais de cada indi-
víduo. Na mesma linha, rejeita-se toda e qualquer di-
gressão sobre o perfil do agressor ou mesmo da vítima,
pois o assédio moral se mostra como fruto dos próprios
métodos de gestão empresarial, atingindo a todos indis-
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criminadamente, inclusive pelo exemplo.
Guedes (2008) observa que as medidas preventivas

devem ser pensadas com ações imediatas, ações a curto,
médio e longo prazo, além de um sistema de ampla in-
formação, que atinja desde o alto escalão ao chão da
fábrica, além da explícita desaprovação pela empresa de
qualquer comportamento abusivo e constrangedor no
ambiente de trabalho. Para ela, é necessário considerar,
também, os fatores internos da organização do trabalho,
tais como: deficiência na própria organização do traba-
lho; deficiência no comportamento das lideranças; expo-
sição social positiva da vítima e, finalmente, o baixo
padrão de moralidade no local de trabalho, ou em deter-
minado setor.

Nesse diapasão, Guedes (2008) entende que para ha-
ver um eficiente programa de prevenção, algumas me-
didas específicas devem ser focalizadas em mudanças
nas condições do trabalho; mudanças na cultura de lide-
rança; melhoria da condição social de cada indivíduo;
melhoria do padrão de moralidade do local de trabalho;
atuação do sindicato e a intervenção do Ministério Pú-
blico.

No que diz respeito à proposta de prevenção, Rufino
(2007, p.104) adverte para a necessidade da participação
do Ministério do Trabalho, como agente fiscalizador:

É indispensável a prática de condutas preventi-
vas do assédio, com a colaboração de órgãos públi-
cos e privados, desde a realização de campanhas de
conscientização e esclarecimento, demonstrando su-
as características, modalidades e seus efeitos, até
uma efetiva fiscalização dos membros competentes
do Ministério do Trabalho e Emprego e do Ministé-
rio Público, os quais poderão atenuar essa prática
ardilosa.

Nota-se que as medidas preventivas podem ser im-
plementadas por meio de manuais de normas e procedi-
mentos internos da empresa e Códigos de Ética, nos
quais a empresa expressamente demonstra seu repúdio à
prática do assédio por parte de qualquer empregado,
podendo ter, inclusive, cláusulas punitivas e de respon-
sabilidade por danos causados à empresa, com ressarci-
mento em eventual condenação ao pagamento de inde-
nização por dano moral ou físico.

Ao médico perito cabe minuciosa anamnese e análise
documental, visita ao ambiente de trabalho, além da co-
leta de informações com as testemunhas, mesmo sendo
comum que por medo de perder o emprego ou de retali-
ações muitos colegas de trabalho se recusem a testemu-
nhar em favor do assediado. Cabe ainda determinar os
fatores desencadeantes do assédio e suas características
de: repetitividade da agressão, a intencionalidade de
prejudicar, a direcionalidade e a temporalidade e os
efeitos nocivos sobre a saúde da vítima bem como esta-

belecer nexo entre o diagnóstico e a dinâmica do assédio
moral no trabalho são as funções do perito.

Segundo Nascimento (2011), nos aspectos jurídicos e
periciais é necessário considerar que o assédio moral
apresenta elementos que o caracterizam dentro do con-
ceito legal brasileiro e do conceito doutrinário e a partir
destes temos os seguintes elementos comuns: a) Conduta
de natureza psicológica; b) Ato praticado de forma pro-
longada e repetitiva no tempo; c) Existência de lesão à
saúde psíquica, mas sentimentos que ferem emocional-
mente tais como tristeza, angústia e outros podem gerar
consequências mais graves à saúde mental provocando
doenças como depressão, síndrome do pânico, hiperten-
são arterial e outras.

A coleta de dados para um relatório que vai fornecer
ao médico do trabalho subsídios para a elaboração da
CAT para encaminhamento ao INSS e funcionar como
prova pericial pode ser realizado por meio de questioná-
rios auto-aplicados. Segundo Gosdal, 2009, os questio-
nários mais conhecidos e utilizados dentro do método
chamado de Classificação Operacional ou Método Ba-
seado em Critérios são o de Leymann, 1996, e o Questi-
onário de Atos Negativos de Einarsen, 1997. Sugere-se
que um roteiro inclua aspectos que permitam compreen-
der profundamente as situações de assédio, mas que
também coletem informações necessárias para elabora-
ção de relatório ou laudo, sendo por isto detalhado,
abrangente e de fácil entendimento. O relatório por sua
vez deve ser breve, objetivo, fundamentado teoricamente,
coerente e preciso.

Num primeiro instante, o roteiro sugerido por Jardim
& Glina (2000), aborda dados sociodemograficos, tais
como nome, número do prontuário, data, sexo, idade, cor,
estado civil, número de filhos e suas idades, religião,
escolaridade, naturalidade, procedência, empresa em que
trabalha ou trabalhou, ramo de atividade e função.

Na segunda parte são abordados aspectos da saúde:
sinais e sintomas, história da doença atual e pregressa;
hábitos e rotina de vida: consumo de drogas, álcool, etc.

Na terceira parte são caracterizados aspectos ocupa-
cionais e de condições de vida: história ocupacional;
emprego atual; percepção do trabalhador sobre a relação
entre o trabalho e as repercussões na saúde; percepção
do trabalhador sobre o assédio moral; e condições de
vida.

Outro questionário muito citado na abordagem clíni-
ca do assédio é o Questionário de Atos Negativos de
Einarsen (ANEXO 1). Sua interpretação é subjetiva,
porém este autor considera que comportamentos que
ocorreram nos últimos 6 meses de vez em quando ou
semanalmente podem ser definidos como assédio.

Após coletado todos os dados coletados através da
entrevista direcionada ou dos questionários, das exposi-
ções da reclamante, vítima de assédio, da análise do am-
biente de trabalho e suas testemunhas, o perito médico
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tenha subsídios suficientes para estabelecer nexo causal
entre a doença e o assédio.

4. CONCLUSÃO
Partindo-se da revisão já entabulada, pode-se dizer

que configura o assédio moral organizacional o conjunto
de condutas abusivas, de qualquer natureza, exercido de
forma sistemática durante certo tempo, em decorrência
de uma relação de trabalho, e que resulte no vexame,
humilhação ou constrangimento de uma ou mais vítimas
com a finalidade de se obter o engajamento subjetivo de
todo o grupo às políticas e metas da administração, por
meio da ofensa a seus direitos fundamentais, podendo
resultar em danos morais, físicos e psíquicos.

A prática do assédio moral organizacional deve estar
relacionada com o exercício da atividade laboral ou de
atividade a ela correlata, como na hipótese do exercício
do direito de greve, de atividade sindical, de atividade de
cipeiro, entre outros. As atividades coletivas e de repre-
sentação dos trabalhadores seguem em paralelo à ativi-
dade profissional na empresa, influenciando a sua orga-
nização e forma de gestão do pessoal.

Um dos pilares do capitalismo está assentado no
controle do trabalho vivo a fim de obter o máximo cres-
cimento em valores reais, portanto, é claro que a empre-
sa tem interesse em moldar o trabalhador também nesse
campo de atuação, nem que para isso possa vir a incorrer
em condutas de abusivas. Seu exercício não se restringe
ao ambiente físico da empresa, pois muitos são os relatos
de trabalhadores em que a perseguição se estendeu para
fora dos portões e do horário do trabalho.

O assédio moral fere diversos direitos assegurados ao
trabalhador, agride frontalmente sua dignidade e, por
isso, deve ser amplamente combatido pelo ordenamento
jurídico e pelo Departamento de Recursos Humanos. É
fundamental que invista-se em prevenção e para haver
um eficiente programa de prevenção, algumas medidas
específicas devem ser focalizadas em mudanças nas
condições do trabalho; mudanças na cultura de liderança;
melhoria da condição social de cada indivíduo; e melho-
ria do padrão de moralidade do local de trabalho.

Do exposto conclui-se que o assédio moral é um fe-
nômeno de crescimento mundial que deverá exigir mais
empenho de empresários, médicos e juristas a fim de que
se desenvolvam métodos de controle da situação no am-
biente de trabalho, diagnóstico adequado e tratamento
eficaz que permita readequação das vítimas à frente de
trabalho. O médico perito terá sempre um grande desafio
de tornar objetivas situações totalmente subjetivas como
as que permitem caracterizar o assédio, buscar provas
onde estas não estão disponíveis e informações onde
estas estão veladas.
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ANEXO 1

Questionário de Atos Negativos de Einarsen

1 2 3 4 5
Nunca De vez em quando Mensalmente Semanalmente Diariamente

1. Alguém reteve (não repassou) informações que (pudessem)
podem afetar o seu desempenho no trabalho 1 2 3 4 5

2. Foi humilhado ou ridicularizado em relação ao seu trabalho 1 2 3 4 5
3. Foi obrigado a realizar um trabalho abaixo de seu nível de

competência (da sua capacidade) 1 2 3 4 5

4. Áreas ou tarefas de sua responsabilidade foram retiradas ou
substituídas por tarefas mais desagradáveis ou mais simples 1 2 3 4 5

5. Espalharam boatos ou rumores sobre você 1 2 3 4 5
6. Foi ignorado, excluído ou “colocado na geladeira” (isolado,

excluído) 1 2 3 4 5

7. Foram feitos comentários ofensivos sobre sua pessoa (sobre
hábitos seus ou suas origens) suas atitudes ou sua vida privada 1 2 3 4 5

8. Gritaram com você ou você foi alvo de agressividade gratuita
(ou demonstraram ter raiva de você) 1 2 3 4 5

9. Foi alvo de comportamentos intimidativos (tipo ameaças) tais
como “apontar o dedo”, invasão de seu espaço pessoal, em-
purrões, bloqueio do seu caminho ou passagem

1 2 3 4 5

10. Recebeu sinais ou dicas que você deve pedir demissão ou largar
seu trabalho 1 2 3 4 5

11. Foi constantemente lembrado de seus erros e omissões 1 2 3 4 5
12. Foi ignorado ou foi recebido com uma reação hostil (grosseira)

quando tentou uma aproximação 1 2 3 4 5

13. Recebeu críticas persistentes ao seu trabalho ou esforço 1 2 3 4 5
14. Suas opiniões e pontos de vista foram ignorados e não foram

valorizados 1 2 3 4 5

15. Pessoas com as quais você não tem intimidade lhe aplicaram
“pegadinhas”(brincadeiras de mau gosto) 1 2 3 4 5

16. Foi solicitado a realizar tarefas despropositadas (sem sentido ou
justificativa) ou com um prazo impossível de ser cumprido 1 2 3 4 5

17. Foram feitas alegações (acusações) contra você 1 2 3 4 5
18. Supervisão excessiva do seu trabalho 1 2 3 4 5
19. Foi pressionado a não reclamar um direito que você tem (por

exemplo, afastamento do trabalho, feriado, adicional de salário,
bônus, despesas de viagem, etc.)

1 2 3 4 5

20. Foi submetido a sarcasmos (ofensas) ou alvo de brincadeiras
excessivas 1 2 3 4 5

21. Foi exposto a uma carga de trabalho excessiva 1 2 3 4 5
22. Foi ameaçado de violência ou abuso físico ou foi alvo de vio-

lência real 1 2 3 4 5
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RESUMO
Sobre a atuação odontológica incidem normativas na esfera
civil, penal, ética, trabalhista e administrativa. A responsabili-
dade civil na Odontologia tem sido bem relatada pela literatu-
ra, porém são poucos os relatos específicos da responsabilidade
criminal do cirurgião dentista. Este trabalho teve por objetivo
esclarecer situações de crime que possam estar mais relacio-
nadas à atuação deste profissional, tendo por base o Código
Penal Brasileiro, com vistas a contribuir para uma prática
clínica mais segura. Os delitos mais relacionados aos profissi-
onais da Odontologia, pelas peculiaridades da área são; o exer-
cício ilícito da profissão, a violação de segredo profissional, a
emissão de documento falso, o estelionato e as lesões corporais,
podendo-se ainda admitir relação com a omissão de socorro e
omissão de notificação compulsória, estes com algumas especi-
ficidades. De modo geral, considera-se que a responsabilidade
criminal do cirurgião-dentista implica em conhecer a legisla-
ção pertinente e a interpretação jurídica da mesma, conduta
que pode substanciar a atuação profissional lícita e seguras.

PALAVRAS-CHAVE: Odontologia, crime, responsabilidade
legal

ABSTRACT
About the dentistry performance focuses civil, criminal, ethics
labor and management normatives. The liability in dentistry has
been well reported in the literature, but there are no specific re-
ports of dentist's criminal responsibility. This work aimed to solve
the crimes more related to performance of this work, considering
the Brazilian Penal Code to contribute to safe clinical practice. The
offenses most related by dental professionals, because the peculi-
arities of the area are the illegal profession exercise, the profes-

sional secrecy violation, issuing false documents, embezzlement
and the injury, may still be admitted relationship with the failure to
rescue and omission of mandatory reporting, with some specifici-
ties. In general, it is considered that dentist´s criminal responsibil-
ity involves knowing the relevant legislation and legal interpreta-
tion that management can substantiate the lawful and safe profes-
sional activities.

KEYWORDS: Dentistry; crime; liability, legal

1. INTRODUÇÃO
Sobre a atuação odontológica incidem várias norma-

tivas, não só na esfera civil, mas também penal (crimi-
nal), ética e administrativa (VANRELL, 2009). Um pro-
cesso trabalhista, de ressarcimento de danos, ou até
mesmo ético, expõe de forma prejudicial o profissional e
certamente abre, em termos sociais, um precedente para
o questionamento de sua índole. Uma demanda na esfera
criminal, onde a pena aplicada em caso de condenação é
de multa, havendo a possibilidade de detenção e até
mesmo reclusão, pode mais ainda comprometer negati-
vamente a atuação profissional.

Muito se relatou sobre a responsabilidade civil na
Odontologia, bem como na área médica. O dano civil
pressupõe uma indenização o que faz com que o fórum
cível seja mais acionado pelos clientes em comparação a
outros dispositivos sociais. Pelo fato de representar a
maior gama de processos judiciais na justiça comum,
principalmente em se tratando de profissionais de saúde,
a responsabilidade civil tem sido abordada mais exaus-
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tivamente pela literatura.
A atual realidade de mercado de trabalho odontoló-

gico, altamente competitivo, faz com que alguns profis-
sionais, em determinadas situações, adotem condutas de
risco, tais como horas exaustivas de trabalho, condições
operatórias inadequadas, pressa em executar procedi-
mentos, dentre outros. Estes fatores aliados a uma soci-
edade melhor informada e consciente dos seus direitos, a
facilidade de acionamento do judiciário com justiça am-
pla e facilitada tem contribuído para o aumento no nú-
mero de ações judiciais contra cirurgiões-dentistas, con-
forme demonstra o trabalho do autor De Paula (2007).

Desta forma, considerando a importância do tema,
este trabalho teve por objetivo esclarecer situações con-
figuradas como crime e que podem estar relacionadas à
atividade de cirurgião-dentista, de modo a conferir co-
nhecimento e contribuir como uma abordagem clínica
mais segura deste profissional.

2. DESENVOLVIMENTO
Antes de explanar a literatura criminal relacionada à

profissão odontológica, cabe entender o que representa o
Direito Penal e a palavra “crime” no ordenamento jurí-
dico brasileiro. Segundo Mezger (1995); “O direito pe-
nal é um conjunto de normas jurídicas que regulam o
exercício do poder punitivo do Estado, associando o
delito, como pressuposto e a pena como consequência.”
Assim, o Direito Penal tem como principal objetivo pro-
teger os bens jurídicos fundamentais na sociedade, sendo
eles: vida, integridade física, costumes, honra, patrimô-
nio, liberdade e a paz pública (NUCCI, 2010).

Existem vários conceitos de crime, e, de acordo com
Noronha (2007), “crime é a conduta humana que lesa ou
expõe a perigo um bem jurídico protegido pela lei pe-
nal.” Em outras palavras, crime é uma violação da lei
que relaciona os delitos vinculados a uma determinada
pena. Salienta-se que, só comete crime, o agente que
transgride a lei penal incriminadora. Em outras palavras,
comete crime alguém que viole uma situação previa-
mente tipificada como crime. A pena a ser aplicada di-
ante de uma violação da lei também deve estar previa-
mente relacionada a uma modalidade de crime. É o que
expõe o artigo 1º do Código Penal Brasileiro:

“Art. 1º - Não há crime sem lei anterior que o de-
fina. Não há pena sem prévia cominação legal”.

Exercício Ilícito da Odontologia
Quando se fala em delitos relacionados à prática pro-

fissional odontológica, uma questão que rapidamente
vem em mente é o exercício ilícito ou ilegal da profissão.
A atuação profissional ilícita está prevista no artigo 282
do Código Penal Brasileiro:

Art. 282 - Exercer, ainda que a título gratuito, a
profissão de médico, dentista ou farmacêutico, sem
autorização legal ou excedendo-lhe os limites:
Pena - detenção, de seis meses a dois anos.
Parágrafo único - Se o crime é praticado com o
fim de lucro, aplica-se também multa.

A dúvida neste caso é, quando o profissional possui
autorização legal para atuar? E o que seria exceder os
limites? É fácil entender a atuação ilegal quando se ima-
gina um indivíduo sem formação acadêmica executando
procedimentos odontológicos. Entretanto, a atividade
ilícita não se resume a este exemplo, podendo ser prati-
cada pelo estudante de Odontologia ao atuar fora das
atividades acadêmicas ou fora do plano de estágio pre-
visto na matriz curricular do respectivo curso de gradu-
ação. Pode ser cometida pelos profissionais auxiliares da
profissão odontológica (técnico em saúde bucal – TSB,
auxiliar de saúde bucal – ASB, técnico em prótese den-
tária – TPD e auxiliar de prótese dentária – APD) ao
executarem procedimentos de cirurgião-dentista (CD) ou
cometida ainda pelo próprio CD graduado ao executar
procedimentos médicos, por exemplo. Para entender o
que é ilícito, é necessário entender, inicialmente, a con-
duta lícita. A Lei 5.081 de 24 de agosto de 1966 que re-
gulamenta a profissão odontológica no Brasil esclarece
nos seus artigos 2º e 3º:

Art. 2º - O exercício da Odontologia no território
nacional só é permitido ao cirurgião-dentista habi-
litado por escola ou faculdade oficial ou reconhe-
cida, após o registro do diploma na Diretoria do
Ensino Superior, no Serviço Nacional de Fiscali-
zação da Odontologia, sob cuja jurisdição se achar
o local de sua atividade.
Art. 3º - Poderão exercer a Odontologia no territó-
rio nacional os habilitados por escolas estrangei-
ras, após a revalidação do diploma e satisfeitas as
demais exigências do artigo anterior.

Entende-se atualmente por Diretoria do Ensino Su-
perior o próprio Ministério da Educação e as Universi-
dades Públicas; e por Serviço Nacional de Fiscalização,
o Conselho Federal de Odontologia e os Conselhos Re-
gionais. Em suma, apenas os profissionais graduados em
escolas oficiais (caso das escolas públicas) ou reconhe-
cidas (caso das escolas privadas) e com o diploma devi-
damente registrado, ou ainda os estrangeiros com diplo-
ma revalidado no Brasil, é que possuem habilitação para
atuar. Esta, portanto, é a atuação legal. A lei ainda asse-
gura, no seu artigo 4º, direitos a exercer a Odontologia
as pessoas diplomadas em escolas estaduais, beneficia-
das por um decreto de 1945. Porém, por uma questão
temporal, são profissionais que praticamente já estão
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fora do mercado de trabalho, resultando, pois, a atuação
legal como sendo uma das duas condições anteriormente
mencionadas. Assim, todas as situações que fogem o
exposto podem ser questionadas do ponto de vista da
licitude.

Considerando o exposto, de uma forma didática e
com base na obra de Silva (2010), pode-se destacar en-
tão como atuação odontológica ilícita no Brasil: a) O
recém-formado, após ter concluído o curso, mas sem ter
recebido o diploma; b) Após receber o diploma, mas sem
fazer os registros exigidos; c) O profissional estrangeiro
que não revalidou o diploma no território brasileiro; d) O
profissional que continua exercendo a profissão durante
o período de cumprimento da pena de suspensão pelo
Conselho Regional de Odontologia; d) Exercer a profis-
são, após 90 dias, em Estado da Federação no qual não
possui registro no Conselho da respectiva jurisdição; e)
O acadêmico de Odontologia que atua fora da instituição
de ensino, prestando atendimento a pacientes sem a su-
pervisão docente; f) O Técnico de Prótese Dentária
(TPD) que presta atendimento direto a cliente, sem a
vinculação a um cirurgião-dentista; g) O Técnico em
Saúde Bucal (TSB) e o Auxiliar de Saúde Bucal (ASB)
que atuam sem a supervisão direta do cirurgião-dentista.

Considera-se ainda atuação ilegal exercer os limites
da profissão. Neste caso, compete ao cirurgião-dentista
legalmente habilitado, exercer todos os procedimentos
da Odontologia adquiridos em curso regular de gradua-
ção ou pós-graduação (BRASIL, 1966). Entretanto, não
compete a este profissional exercer procedimentos fora
da área de competência da Odontologia. Assim, cabe
esclarecer que “exceder os limites” não tem a ver com o
exercício de procedimentos especializados por clínicos
gerais, como imaginam alguns profissionais, e sim com
o exercício de procedimentos não odontológicos.

Violação de Segredo Profissional

Os autores Sales-Peres et al. (2008) consideram que
na relação profissional/paciente, os valores de privaci-
dade, confidencialidade e comunicação privilegiada es-
tão vinculados, de um lado, a uma obrigação de discri-
ção profissional e, de outro, aos direitos individuais e à
autodeterminação do indivíduo. Na atuação odontológica,
deve o profissional guardar segredo de fato que tenha
conhecimento em relação ao seu cliente, relacionados à
sua condição de saúde e cujo conhecimento é imprescin-
dível para a relação profissional-paciente. Neste tema,
esclarece o artigo 154 do Código Penal:

Art. 154 - Revelar alguém, sem justa causa, segre-
do, de que tem ciência em razão de função, minis-
tério, ofício ou profissão, e cuja revelação possa
produzir dano a outrem:
Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, ou

multa.

Importante esclarecer que existem na Odontologia
situações previstas como “justa causa” para o rompi-
mento do sigilo. Tais situações estão elencadas no Có-
digo de Ética Odontológico (CFO, 2012) que, nos seus
Art. 14, 15 e 16, consideram:

Art. 14 – Parágrafo único: Compreende-se como
justa causa, principalmente: notificação compulsó-
ria de doença; colaboração com a justiça nos ca-
sos previstos em lei; perícia odontológica nos seus
exatos limites; estrita defesa de interesse dos pro-
fissionais inscritos; revelação de fato sigiloso ao
responsável pelo incapaz.
Art. 15. Não constitui quebra de sigilo profissional
a declinação do tratamento empreendido, na co-
brança judicial de honorários profissionais.
Art. 16. Não constitui, também, quebra do sigilo
profissional a comunicação ao Conselho Regional
e às autoridades sanitárias as condições de traba-
lho indignas, inseguras e insalubres.

Conforme o exposto, é permitido ao profissional
romper o sigilo para contribuir com a justiça, também
quando revelar fatos odontológicos acerca do menor
para o responsável legal, quando estiver elaborando sua
defesa, na cobrança judicial de honorários e ao proceder
à notificação compulsória de doenças. Cabe aqui desta-
car que a notificação de doenças é de caráter obrigatório
o que demonstra que o rompimento do sigilo nesta situ-
ação é necessário. Nas demais situações poderá o profis-
sional decidir pela sua livre consciência se rompe ou
mantém o sigilo. Importante é saber que, caso decida
romper, será contemplado com “justa causa” nas ocasi-
ões mencionadas, não incorrendo em crime.

Outro ponto que merece comentários, em se tratando
de sigilo profissional, é a discussão inerente à Classifi-
cação Internacional de Doenças (CID). Nos impressos de
atestados odontológicos é comum encontrar um espaço
reservado para tal anotação. Contudo, é preciso entender
que, mesmo sendo um código, o preenchimento do CID
pode significar violação do sigilo profissional. Assim, tal
codificação deve ser anotada de forma segura somente
quando o cliente manifestar esta necessidade, solicitando
ao profissional o preenchimento do código correspon-
dente ao seu tratamento ou situação. Ao CD caberá re-
gistrar, numa segunda via do atestado, por exemplo, que
a colocação do CID se deu a pedido do cliente. O pes-
quisador Silva (2010) complementa que o cirur-
gião-dentista não é obrigado a revelar para terceiros o
diagnóstico ou o tratamento executado em seu paciente e
que somente de comum acordo é que se deve adotar o
CID no atestado odontológico, expondo esse acordo na
documentação gerada e arquivada no prontuário.
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Falso Atestado / Falsidade Ideológica
A emissão de atestados e declarações é comum no

dia-a-dia do cirurgião-dentista e, muitas vezes, há des-
conhecimento das complicações que a emissão de do-
cumentos pode acarretar. É dever do profissional atestar
única e exclusivamente fatos verídicos e vivenciados em
sua prática clínica, sob o risco de fazer alegações docu-
mentais falsas ou das quais não possa comprovar. O ca-
pítulo III da lei penal trata da falsidade documental e no
artigo 302, cita:

Art. 302 - Dar o médico, no exercício da sua pro-
fissão, atestado falso:
Pena - detenção, de um mês a um ano.
Parágrafo único - Se o crime é cometido com o fim
de lucro, aplica-se também multa.

Examinando o artigo supramencionado o cirur-
gião-dentista infrator poderia alegar que a lei diz clara-
mente “Dar o médico...” e que, portanto, não cita o den-
tista. Segundo Paranhos et al. (2007), o artigo 302 pode
ser aplicado ao cirurgião-dentista. Contudo, em estudo
mais aprofundado verifica-se que no entendimento dos
juristas o código penal não admite generalizações. Assim,
não caberia a aplicação do referido artigo ao CD. Além
do mais, para este profissional, o dispositivo mais co-
mumente utilizado para fins de enquadramento por do-
cumento falso é o artigo 299 que trata de “Falsidade
Ideológica”, situação que pode acarretar ao profissional
até 5 anos de reclusão:

Art. 299 - Omitir, em documento público ou parti-
cular, declaração que dele devia constar, ou nele
inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa
da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar
direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre
fato juridicamente relevante:
Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o
documento é público, e reclusão de um a três anos,
e multa, se o documento é particular.

Ultimamente, muitos profissionais têm optado por
fornecer declaração de comparecimento em vez de ates-
tados em seus consultórios, sob a alegação de que a de-
claração não traz as implicações legais dos atestados.
Entretanto, deve-se esclarecer que a argumentação não
procede, pois o artigo 299 se refere a “documento”, não
especificando se é ou não “atestado”. Assim, qualquer
documento (declaração, parecer, atestado, etc) emitido
pelo cirurgião-dentista pode ser avaliado para a aplica-
ção da lei penal.

Estelionato
Para A lei penal define como crime de estelionato:

Art. 171 - Obter, para si ou para outrem, vantagem

ilícita, em prejuízo alheio, induzindo ou mantendo
alguém em erro, mediante artifício, ardil, ou qual-
quer outro meio fraudulento:
Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa.

Segundo o autor Vanrell (2009), quando o profissio-
nal negocia um tratamento e executa outro de qualidade
inferior, ele obtém para si vantagem ilícita. Este é mais
um argumento que reforça a importância da documenta-
ção odontológica bem elaborada e a celebração de con-
trato de prestação de serviços ou outro dispositivo que
possa relacionar os materiais e procedimentos a serem
utilizados, de preferência apresentados previamente,
esclarecidos e aceitos pelos clientes. No entanto, verifi-
ca-se que os cirurgiões dentistas, em sua maioria, não
possuem documentação adequada para servir de prova
judicial (GARBIN et al., 2009), e, com isto, a possibili-
dade de fracasso aumenta, dificultando as vidas destes
nas ações de responsabilidade profissional.

Lesões Corporais
O crime de lesão corporal representa o resultado do

atentado bem sucedido contra a integridade física ou
psíquica do ser humano e está previsto no artigo 129 do
Código Penal:

Art. 129 - Ofender a integridade corporal ou a sa-
úde de outrem:
Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano.

Algumas considerações importantes devem ser feitas
nesta temática porque a prática odontológica por vezes
pode resultar em lesões no paciente/cliente. Muitas vezes
os danos produzidos fazem parte do próprio tratamento.
Uma cirurgia ortognática, por exemplo, exige a abertura
de retalho tecidual, solução de continuidade óssea, den-
tre outros procedimentos. Uma exodontia (extração den-
tária) pode gerar inchaço e dor no pós-operatório. É pre-
ciso que o profissional esclareça todas as etapas dos
procedimentos que possam causar lesão e consequentes
desconfortos aos seus clientes sob pena de responder por
omissão.

Partindo do princípio da boa fé do profissional de
saúde, não se cogita a possibilidade deste desejar deli-
beradamente praticar lesões intencionais (dolosas). As-
sim, se for excluída a ação dolosa, a condenação crimi-
nal só ocorrerá caso seja demonstrada a culpa profissio-
nal no ato praticado. Em outras palavras, deve ficar ca-
racterizado que o cirurgião-dentista agiu com imperícia,
imprudência ou negligência, que são os elementos ca-
racterizadores de culpa, e em decorrência disto produziu
uma lesão durante ou em decorrência do tratamento.

Conforme salientam Prates & Marquardt (2003), a
negligência ocorre pela inobservância dos cuidados que
deveriam ser tomados em determinado procedimento; a
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imprudência, ao contrário, é a prática de atos precipita-
dos sem a avaliação de riscos ou com descuido; e a im-
perícia ocorre quando um profissional deveria apresentar
uma determinada conduta em razão do conhecimento
técnico da profissão e, entretanto, por desconhecimento,
falta de treinamento ou incapacidade técnica, acaba por
causar o dano.

A lesão corporal é considerada grave e acarreta pena
de 1 a 5 anos se ocorrer o disposto no parágrafo 1º do
artigo 129; I - Incapacidade para as ocupações habitu-
ais, por mais de trinta dias; II - perigo de vida; III - de-
bilidade permanente de membro, sentido ou função; IV -
aceleração de parto. Passa a ser considerada gravíssima,
com pena de 2 a 8 anos, caso ocorram situações previs-
tas no parágrafo 2º; I - Incapacidade permanente para o
trabalho; II - enfermidade incurável; III - perda ou inu-
tilização do membro, sentido ou função; IV - deformi-
dade permanente; V – aborto.

Neste ponto também são necessários alguns esclare-
cimentos sobre a interpretação que se dá para a perda de
um elemento dentário. Considerando a sua gênese e
função, os dentes são órgãos da mastigação, fonação e
estética. Possuem além da atividade funcional biológica,
um aspecto social relevante (GARBIN et al., 2008). As-
sim, a perda de um ou mais dentes pode representar uma
lesão corporal de natureza grave e, até mesmo, gravíssi-
ma, considerando que um ou mais membros foram per-
didos juntamente com as funções que executam. Apesar
de existir alguma jurisprudência de interpretação neste
sentido (COSTA & OLIVEIRA, 2010), normalmente
não é o posicionamento que a justiça, no contexto geral,
tem atribuído aos elementos dentários que geralmente
classifica a perda de 2, 3 ou 4 elementos como lesão
corporal simples (BRASIL, 2011).

Omissão de Notificação Compulsória
O artigo 269 do Código Penal declara:

Art. 269. Deixar o médico de denunciar à autori-
dade pública doença cuja notificação é compulsó-
ria:
Pena - detenção de, seis meses a dois anos, e mul-
ta.

Do ponto de vista criminal, novamente cabe a alega-
ção do cirurgião-dentista em esquivar-se da aplicação do
artigo em exame por não constituir agente ativo. Parece
certo que o dispositivo requer uma atualização, com a
substituição da palavra “médico” para “profissionais de
saúde”, pois parece ponto pacífico na literatura a res-
ponsabilidade dos demais profissionais de procederem à
notificação de doenças de que tenham conhecimento em
sua rotina clínica. Tanto é procedente o exposto, que a
Lei 6.259 de 1976 (BRASIL, 1975) deixa claro no seu
artigo 8º:

Art. 8º É dever de todo cidadão comunicar à auto-
ridade sanitária local a ocorrência de fato, com-
provado ou presumível, de caso de doença trans-
missível, sendo obrigatória a médicos e outros pro-
fissionais de saúde no exercício da profissão, bem
como aos responsáveis por organizações e estabe-
lecimentos públicos e particulares de saúde e en-
sino a notificação de casos suspeitos ou confirma-
dos das doenças relacionadas em conformidade
com o artigo 7º. (grifo nosso)

Além da notificação de doenças, prevista na legisla-
ção acima, é oportuno comentar que existe nos crimes de
lesão corporal, principalmente decorrente de agressões
contra crianças, mulheres e idosos, um considerável
comprometimento do complexo maxilomandibular
(LOLLI et al., 2012) e, por isto, o cirurgião-dentista
possui grande chance de se deparar com tais situações
(TORNAVOI, GALO e SILVA, 2011). Ao profissional
de Odontologia compete também a notificação compul-
sória destes, chamados, “crimes de ação pública”.

Segundo Saliba et al. (2007), a omissão de notifica-
ção de crime, de que tenha conhecimento o profissional
de saúde no exercício de sua função, é considerada uma
contravenção penal. Os autores se embasam no artigo 66
da Lei 3.688 de 1941 (Lei das Contravenções Penais).
Assim, na suspeita de ofensa à integridade física do cli-
ente, deve o clínico proceder à notificação. Como já
mencionado, infelizmente é comum a observância de
vestígios de agressões a crianças, mulheres e idosos nos
consultórios odontológicos, pois estes representam os
principais grupos de risco à violência (DAHLBERG &
KRUG, 2006). Porém, igualmente comum é a negligên-
cia dos profissionais, seja pela desinformação, ou pelo
receio de notificar e se expor, ainda que esta notificação
ocorra em caráter sigiloso.

De forma complementar, foi promulgada, em 2011, a
Portaria 104 do Ministério da Saúde (BRASIL, 2011)
que obriga estabelecimentos públicos ou privados a noti-
ficar casos de violência e também doenças de notificação
compulsória, esclarecendo no seu artigo 7º: “A notifica-
ção compulsória é obrigatória a todos os profissionais
de saúde médicos, enfermeiros, odontólogos, médicos
veterinários, biólogos, biomédicos, farmacêuticos e ou-
tros no exercício da profissão, bem como os responsá-
veis por organizações e estabelecimentos públicos e
particulares de saúde e de ensino”.

Com o exposto, além da responsabilidade legal, fica
evidente a responsabilidade social do cirurgião-dentista
em contribuir com a vigilância de situações que expõem
a sociedade a riscos.

Omissão de Socorro
O cirurgião-dentista e os demais profissionais de sa-

úde muitas vezes, estão próximos de clientes que se en-
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contram em situação de emergência. É comum o julga-
mento prévio do CD do tipo; “não tenho nada a ver com
isto...” ao se deparar com situações desta natureza. Cabe
esclarecer que o artigo 135 do Código Penal menciona:

Art. 135 - Deixar de prestar assistência, quando
possível fazê-lo sem risco pessoal, à criança
abandonada ou extraviada, ou à pessoa inválida
ou ferida, ao desamparo ou em grave e iminente
perigo; ou não pedir, nesses casos, o socorro da
autoridade pública:
Pena - detenção, de 1 (um) a 6 (seis) meses, ou
multa.

De acordo com Haas (2006), o profissional da Odon-
tologia deve estar preparado a prestar atendimento aos
seus clientes quando da ocorrência de emergências em
consultórios. Neste sentido, a lei regulamentadora da
Odontologia dispõe no seu artigo 6º, inciso VIII que,
compete ao Cirurgião-Dentista; “prescrever e aplicar
medicação de urgência no caso de acidentes graves que
comprometam a vida e a saúde do paciente”. Salienta-se
que a prevenção de agravos deve considerar uma boa
anamnese e necessário conhecimento da história médica
do cliente, de modo a tornar a abordagem profissional
mais personalizada e segura. Outro ponto de necessário
entendimento é que o artigo 135 diz respeito a “prestar
assistência” o que inclui não só a realização direta de
procedimentos de socorro, mas a atenção de “providen-
ciar o socorro da autoridade pública” compatível com a
situação de urgência, adotando os cuidados profiláticos e
protetores até a chegada da equipe. Em outras palavras, é
incorporar o papel de profissionais da saúde colocan-
do-se a serviço das pessoas, sendo prestativo e zelando
por elas.

3. CONSIDERAÇÕES FINAIS
O entendimento da responsabilidade criminal do ci-

rurgião dentista é de fundamental importância para que
este tome consciência de que práticas corriqueiras, por
vezes interpretadas como inofensivas, podem representar
complicações importantes na vida profissional depen-
dendo da existência de denúncia e da interpretação judi-
cial. É compreender que determinados crimes são passí-
veis de serem cometidos no dia a dia, por se relaciona-
rem mais intimamente à atuação clínica odontológica.
Para tal entendimento, é preciso dedicar alguma atenção
à legislação incidente nas profissões liberais, podendo
assim, adotar condutas de baixo risco, na lógica da
odontologia defensiva, de modo a se precaver de ações
depreciativas, buscando valorizar o convívio social e a
segurança operacional.
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RESUMO
Ainda incomoda a Doutrina jusadministrativista, com alguma
resistência no Judiciário - diante de acusações de exagero ao
denominado ativismo judicial -, discussão de legitimidade e
conformidade com o Direito acerca de livre eleição pelo admi-
nistrador para aplicação de determinada política pública. No
momento em que se crava, todavia, a ideia secular segundo a
qual em nome do povo se exerce o poder, ainda que se conside-
re remoto direito natural, tem-se franqueada a possibilidade de
que se examine a finalidade jurídica da norma que, outrora, foi
editada pelo Estado para dar suporte ao seu programa de go-
verno. Discussão não há, entretanto, a nosso sentir, quando,
mediante investigação científica, vislumbra-se, na verdade,
violação de garantias outras que não podem ser transigidas
pela Administração Pública, a permitir o controle judicial. O
Programa Mais Médicos, editado pela Medida Provisória
621/13, que, inclusive, deu suporte à intermediação de
mão-de-obra internacional, viola regras básicas constitucionais
e impede a correta prestação de serviço público de saúde.
Atinge-se uma bandeira, por vias transversas, porém não se
resolve o problema, o que não mais se coaduna com a necessi-
dade de eficiência da Administração Pública, cujo gestor não
mais poderá atuar debaixo de paixões, imediatismos e instru-
mentos meramente paliativos. De um certo modo, porque ape-
nas se buscou uma determinada finalidade pública sem se pre-
ocupar com os meios eficazes para garantia do interesse pú-
blico primário, o Programa Mais Médicos rechaça o desenvol-
vimento nacional sustentável, na medida em que desacompa-
nhado da infraestrutura e mecanismos efetivamente necessá-
rios para arredar os graves problemas que impedem a conse-
cução da saúde pública no Brasil. São estes meios, não menos
republicanos, que se tentará consagrá-los e analisá-los diante
do arcabouço normativo pátrio, bem como sob o prisma de
uma dogmática constitucional e administrativa hodierna.

PALAVRAS-CHAVE: Política Pública, Programa Mais Mé-
dicos, Brasil

ABSTRACT
The jus administrative Doctrine yet bother, with some resistance in
the Judiciary, in the face of accusations of exaggeration when

called judicial activism - discussion of legitimacy and compliance
with the law on free election administrator for the application of
specific public policy. At the moment that sets the secular idea
according to which on behalf of the people power is exercised,
although it is considered remote natural right, has franchised the
possibility of examining the legal purpose of the norm which once
was edited by the State to support its program of government.
There is no discussion, however, in our experience, when, through
scientific research, it is envisaged, in fact, breach of other warran-
ties of the Directors that not may be modified by the Public Ad-
ministration, to permit judicial control. The government More
Medical Program, edited by Provisional Act 621/13, which even
supported the intermediation of international work force, violates
basic constitutional norms and prevents correct rendering of public
health service. Reaches up a flag for transverse process, but does
not resolve the problem, which no longer meets the need for effi-
cient Public Administration, whose manager can no longer act
under passions, immediateness and instruments merely palliative.
In a way, because it sought only a particular public purpose with-
out worrying about effective ways to guarantee the primary public
interest, the More Medical Program rejects the national sustainable
development, in that it unattended infrastructure and mechanisms
effectively necessary to draw back the serious problems that hinder
the achievement of public health in Brazil. These means, are no
less Republicans, who try to ordain them and analyze them before
the normative framework homeland as well as from the perspec-
tive of a dogmatic constitutional and administrative in our time.

KEYWORDS: Public Policy, More Medical Program, Brazil

1. INTRODUÇÃO

Uma política pública de Governo

Guardado a sete chaves, após pressão política do
Congresso Nacional, que ameaçava barrar a Medida
Provisória que instituiu entre nós o programa Mais Mé-
dicos, o Ministério da Saúde divulgou no final da tarde
de 27 de Agosto de 2013, em seu portal na internet, o 3º
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Termo de Ajuste ao 80º Termo de Cooperação Técnica
para desenvolvimento e ampliação do acesso da popula-
ção brasileira à atenção básica de saúde. Este aditivo é
firmado pela União, por meio do Ministério da Saúde,
com a Organização Panamericana de Saúde, da Organi-
zação Mundial da Saúde (OPAS/OMS), com representa-
ção em território nacional, inclusive.

O termo aditivo tem como objeto o programa de co-
operação técnica daquela organização para a participa-
ção de médicos cubanos no projeto Mais Médicos para o
Brasil. Entre outros relacionados com a gestão e plane-
jamento do programa, compete ao Governo Brasileiro
garantir aos médicos participantes todos os documentos
migratórios pertinentes e necessários para a permanência
do estrangeiro em território nacional, abertura de conta
corrente, cadastro de pessoa física e inscrição provisória
no Conselho Regional de Medicina (CRM). Além disso,
oferecerá o Governo Federal, cursos de especialização
por instituição pública de ensino superior, pelo prazo de
três anos, garantirá, ainda, transporte dentro do território
nacional, segurança, saúde, e, em caso de morte, repa-
triação do corpo, mediante liberação da documentação
de suporte. Sem prejuízo da bolsa, o médico participante
gozará de 30 dias de recesso por ano. À Organização,
por seu turno, caberá, além de apoio logístico e técnico
para implementação do programa, a seleção dos médicos
cubanos à vista de determinados requisitos específicos
previamente disciplinados no termo, bem assim lhes
garantir cobertura securitária e de seguridade social. Em
nenhum momento se faz obrigação da Organização
comprovar ao Brasil o efetivo valor repassado ao médico
participante do programa.

Nota de empenho específica, apenas neste exercício
2013, serão destinados à Organização aproximadamente,
R$ 511.000.000,00, dos quais, R$ 1.309.7700,00 para
diárias, R$ 12.242.500,00 para passagens aéreas,
R$ 469.000.000,00 para serviços de pessoas físicas,
R$ 4.073.000,00 para serviços de pessoas jurídicas e
R$ 24.331.000,00 para remuneração da própria OPAS.
Por fim, não menos importante, na cláusula 7ª do termo
aditivo, o Brasil assume toda a responsabilidade civil e
administrativa para o caso de qualquer reclamação de
terceiros, médicos participantes e assessores, com isen-
ção total e completa da OPAS/OMS e seus peritos,
agentes e funcionários. Com alguns erros de português,
outros de digitação, o termo vigerá pelo prazo de três
anos, prorrogável por período indeterminado, se comum
o acordo, podendo ser rescindido pela OPAS caso se
demonstre inexequível seu objeto, bastando, para tanto,
notificação por escrito ao Ministério da Saúde, após
ajustes de contas e devolução dos valores porventura não
utilizados para aplicação no programa. Abre mão o país,
portanto, do regime de exorbitância comum aos contra-
tos administrativos, até porque instituída cláusula arbi-
tral vazia para resolução de conflitos que porventura
possam surgir.

Sustenta esta política pública de governo a Medida
Provisória 621/13, que instituiu o Programa Mais Médi-
cos, com a finalidade de formar recursos humanos na

área médica para o Sistema Único de Saúde (SUS) e sob
diretriz dos seguintes objetivos: diminuir a carência de
médicos nas regiões prioritárias para o SUS, a fim de
reduzir as desigualdades regionais na área da saúde, for-
talecer a prestação de serviços na atenção básica em sa-
úde no País, aprimorar a formação médica no País e pro-
piciar maior experiência no campo de prática médica
durante o processo de formação, ampliar a inserção do
médico em formação nas unidades de atendimento do
SUS, desenvolvendo seu conhecimento sobre a realidade
da saúde da população brasileira, fortalecer a política de
educação permanente com a integração ensino-serviço,
por meio da atuação das instituições de educação supe-
rior na supervisão acadêmica das atividades desempe-
nhadas pelos médicos, promover a troca de conheci-
mentos e experiências entre profissionais da saúde bra-
sileiros e médicos formados em instituições estrangeiras,
aperfeiçoar médicos para atuação nas políticas públicas
de saúde do País e na organização e funcionamento do
SUS e estimular a realização de pesquisas aplicadas ao
SUS.

A Medida Provisória trata da autorização para insta-
lação de cursos de medicina no país, traça novas diretri-
zes para formação do médico brasileiro para aqueles que
ingressarem no curso de medicina após 01º de Janeiro de
2015 e, depois, trata especificamente do projeto Mais
Médicos para o Brasil, oferecido, o que de interessante
para o tema que nos é proposto, com médicos formados
em instituições de educação superior estrangeiras, por
meio de ‘intercâmbio médico internacional’, instituto
jurídico criado com a edição desta Medida Provisória.
Daí porque se definiu que médico participante é aquele
intercambista ou médico formado em instituição de
educação superior brasileira ou com diploma revalidado;
e médico intercambista é aquele formado em instituição
de educação superior estrangeira com habilitação para
exercício da medicina no exterior. São condições para a
participação do médico intercambista no Projeto Mais
Médicos para o Brasil, a apresentação de diploma expe-
dido por instituição de educação superior estrangeira, a
apresentação de habilitação para o exercício da medicina
no país de sua formação e conhecimentos de língua por-
tuguesa.

Colocadas estas premissas, mormente as bases pelas
quais se vale o Governo Federal para lançar política pú-
blica em busca de respostas ao ecoar das ruas e das mí-
dias sociais manifestadas em Junho e Julho deste ano,
quando a deficiência da prestação pública de saúde se
mostrou uma das bandeiras cobradas, cumpre analisar o
programa do ponto de vista técnico jurídico, bem assim
o regime constitucional aplicável na espécie. Para tal
desiderato, devem ser afastadas as paixões, olvidados os
atos de agressividade que, infelizmente, foram noticia-
dos contra os médicos cubanos que ascenderam ao pro-
grama (que, evidentemente, não possuem culpa alguma
da possibilidade de trabalho no Brasil) e, principalmente,
esquecidas – com grande frustração de nossa parte – as
mazelas e omissões tantas que levaram a administração
pública federal a chegar neste patamar, qual seja, va-
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ler-se de profissionais estrangeiros para, superada a evi-
dente falta de planejamento e infraestrutura no setor,
lograr a possibilidade de prestação de serviço público de
saúde em rincões brasileiros, em que pesem não menos
graves os problemas enfrentados pela saúde em centros
urbanos como São Paulo, Rio de Janeiro, Salvador, For-
taleza e, assim em diante, nas demais capitais e grandes
cidades deste país. Noticia-se quase diariamente que na
maior metrópole das Américas, leva-se de seis a oito
meses para agendamento de exames básicos pelo SUS,
como tomografias e cardiogramas.

Choque constitucional de valores: finalidade x
sustentabilidade

Com este exercício, fundamental para o operador de
Direito, buscaremos evitar, em um primeiro momento,
sejam confundidos e franqueados ao Poder Público sim-
ples justificação funcional dos fins (ausência de médicos
em 700 municípios espalhados pelo país), os quais deve-
riam ser sempre a cura do interesse público primário,
com utilização de medidas, em tese, incompatíveis com
o sistema posto objetivo e que, no final das contas,
transgridem interesses e direitos outros, igualmente, im-
portantes e que também estão a merecer correta confor-
mação jurídica. Isso nos remete, obrigatoriamente, à
clássica lição de Alexy acerca da teoria da ponderação e
proporcionalidade dos meios para a persecução dos fins
desejados: "Los princípios son mandatos de optimi-
zación com respecto a las posibilidades jurídicas y fac-
ticas. La máxima de la proporcionalidad em sentido
estricto, es decir, el mandato de ponderación, se sigue de
la relativización com respecto a lãs possibilidades jurí-
dicas. Si se concibe positivamente al principio subya-
cente a los derechos de libertad como la mayor oportu-
nidad posible de despliegue de la personalidad otorgada
al individuo por la Constitución, entonces toda regula-
ción exagerada anula la posibilidad de maximización de
oporunidades y es por ello constitucionalmente ilegíti-
ma” (ALEXY, 2001).

Soma-se a todo este complexo panorama, um segun-
do enfrentamento do tema, o quão distante poderia se-
guir a discricionariedade do administrador público em
eleger este programa – e não aquele (!) – em detrimento
dos Princípios da Razoabilidade, Eficiência e daqueles já
há muito estabelecidos, desde 1990, pela Lei do Sistema
Único de Saúde, tal como realça o acesso universal e
igualitário ao serviço público de saúde, direito funda-
mental e dever premente do Estado. Ao que consta, o
Governo Federal não ouviu importantes segmentos do
tecido social e fez vistas grossas para a Administração
Democrática ou Participativa, aquela em se prefere a
gestão equilibrada e ‘temperada’ da coisa pública, ouvi-
dos previamente a sociedade civil, os técnicos do go-
verno, a Agência Reguladora e, principalmente, o Legis-
lativo.

Preferiu-se, ao contrário, uma sonora imposição de
programa de governo de grande impacto jurídico e social,
para depois, forte nos resultados por vezes de cunho po-

lítico apelativo, não sem antes se escorar no rolo com-
pressor da máquina estatal, seja a título de publicidade,
seja a título de acomodação da base no Congresso, ga-
rantir, inclusive no Judiciário, a manutenção da política
pública originária 'custe o que custar'. Isso se mostra
ainda mais claro no exato momento em que se ouve a
Presidente da República, ao rechaçar e condenar os atos
de agressões escritos e verbais perpetrados contra os
médicos cubanos – acertadamente – afirmar que os es-
trangeiros somente são ‘convocados’ em razão do médi-
co nacional rejeitar as regiões de difícil, o que deixou
transparecer, em um momento de desabafo, uma possível
amargura ou uma quase retaliação contra aqueles que se
debelaram, agressivamente, contra a chegada dos médi-
cos cubanos.

Este sobressalto – este pulo no planejamento ade-
quado do serviço público – gerou, até o momento: ações
judiciais espalhadas pelo país, pelas quais entidades re-
gionais de classe questionam a validade do programa e
exigem do Judiciário a declaração de desobrigação de
expedição de autorização para atuação de médico es-
trangeiro; duas ações no Supremo Tribunal Federal, pe-
las quais se argui a inconstitucionalidade da Medida
Provisória 621/13, com liminares indeferidas e mérito
encaminhado ao Tribunal Pleno; a visita quase obrigató-
ria do Ministro da Saúde ao Tribunal de Contas da União,
cujo Presidente daquele Sodalício de controle já afirmou
desconfiar da legalidade das medidas até então tomadas;
a visita da Presidente da República ao Congresso Naci-
onal, onde, inclusive, alguns Senadores da República
reclamaram a falta de transparência do Executivo na
tomada de decisões; as instaurações de Inquéritos Civis
pelos Ministério Público do Trabalho e Ministério Pú-
blico Federal; instauração de Inquérito Policial pela Po-
lícia Federal para que sejam investigadas as condições
em que serão acolhidos os trabalhadores cubanos e o
ambiente em que exercerão importante mister; embates
entre Governo Federal e Municípios que, a fim de aliviar
a folha de pagamento, dispensariam seus médicos con-
tratados para receberem a mão de obra pelo programa;
grande debate dogmático na comunidade jurídica e crí-
ticas de todos os lados – contra e a favor – da camada
social. Extrai-se, todavia, da mensagem deixada por
aqueles que opinaram favoravelmente ao programa, na
esmagadora maioria das vezes, a mesma situação retra-
tada pela Presidente da República, ou seja, a realização
do programa se fez necessária em virtude da ausência e
falta de médicos brasileiros em regiões mais pobres e
mais afastadas dos centros urbanos, o que desemboca na
mesma situação aqui enfrentada no sentido de que a
busca pelo melhor interesse público deve ser pautada
pela forma menos violadora de outros direitos e princí-
pios não menos importantes, os quais, mais adiante, se-
rão destacados.

Todavia, importantes segmentos do conhecimento
humano deixaram de ser contemplados para a imple-
mentação do programa Mais Médicos, a colocá-lo em
xeque inclusive sob a dicção do Governo, aquela segun-
do a qual um único médico em local distante, desacom-
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panhado de profissionais de saúde e sem infraestrutura,
poderia garantir a prestação de serviço público. Recente
reportagem do jornal Folha de São Paulo bem contorna a
situação: "A concentração de médicos nos grandes cen-
tros acompanha a de outros profissionais de saúde, co-
mo dentistas e enfermeiros, e a de unidades de saúde.
Onde falta um, faltam os outros. É o que o mostra um
recorte da pesquisa Demografia Médica no Brasil, que
se baseou em dados da AMS (Assistência Médi-
co-Sanitária) do IBGE, que conta os postos de trabalho
ocupados por profissionais de saúde. 'Além da falta
desses profissionais, eles estão mal distribuídos. [Com o
Mais Médicos], o governo alude em relação ao proble-
ma e responde com ilusão', afirma Jairnilson Silva Paim,
professor titular de políticas de saúde da UFBA (Uni-
versidade Federal da Bahia). Para ele, o debate, que
deveria ser em torno de 'mais saúde', passa necessaria-
mente por mais financiamento, mas acabou sendo redu-
zido a 'mais médicos'. O Brasil nunca resolveu o impas-
se do custeio do SUS. Em 2011, o Senado aprovou a
regulamentação da Emenda 29, que determina os gastos
com saúde nos três níveis de governo, mas a bancada
governista evitou que o texto final obrigasse a União a
investir 10% de sua receita na área. Na avaliação de
especialistas em saúde pública, medidas focadas só na
fixação de médicos nos rincões do país tendem ao fra-
casso. 'É um equívoco considerar isoladamente a pre-
sença de médicos, sem atacar as raízes das desigualda-
des', afirma Mario Scheffer, professor de saúde preven-
tiva da USP e coordenador da pesquisa Demografia
Médica no Brasil. 'O médico nunca trabalha sozinho,
precisa de uma equipe, de condições objetivas para uma
carreira de trabalho, de salário digno e de condições
para exercer a profissão. É impossível achar que um
médico sozinho vai dar conta do recado', diz Paim"
(Folha de São Paulo online, 2013).

Embora correto o diagnóstico, ou melhor, embora
seja necessário programa de governo para garantia de
saúde pública em todas as regiões do país, porque assim
preconiza a Constituição Federal, não pode o interesse
público subjacente ser remediado ao custo da eficiência
e da sustentabilidade. E nas palavras da ilustre Professo-
ra Lúcia Valle Figueiredo, “a Administração Pública
deve agir com eficiência, segundo a Emenda Constituci-
onal 19/98. Agir com eficiência significa contemplar
todas as possibilidades de obter o melhor contrato, a
melhor decisão (sobretudo legítima por obter o consenso
dos administrados), possibilitando, sem dúvida, que se
discuta amplamente os modelos e que, ademais, tais
modelos possam estar estribados em fortes elementos de
convicção e nunca dependerem de escolhas discricio-
nárias, sem limites, portanto, até arbitrárias da Admi-
nistração, sem peias ou amarras. É preciso que a Admi-
nistração conte com a efetiva colaboração popular, a
afim de que haja administração concertada, adminis-
tração participativa, consensual. A finalidade da au-
diência pública, seguindo-se a orientação, hoje quase
mundial, é de transparência da Administração, de leal-
dade, de fair play na conduta administrativa. Conside-

ra-se que, se a Constituição prescreve uma atuação par-
ticipativa, como afirma Gordillo, mesmo sem obrigato-
riedade constitucional ou legal, grandes projetos ou
decisões importantes a serem tomadas, necessariamente
deveriam ser precedidos de audiência pública. Todavia,
a audiência pública não pode ser mera formalidade,
mas, verdadeiramente, deve-se constituir no meio pelo
qual decisões vão ser tomadas, depois de se dar oportu-
nidade de efetivamente OUVIR (audire) os interessa-
dos.” (FIGUEIREDO, 2007).

O que se vislumbra no termo assinado pelo Ministé-
rio da Saúde, entretanto, é um instrumento muito mal
feito, muito mal construído, muito mal planejado, muito
pouco discutido e desprovido de legitimação prévia, um
ato de império incompatível com a razoabilidade que se
exige e se espera de atos discricionários da Administra-
ção Pública e, indo um pouco mais além, uma medida
meramente paliativa, insuficiente para superar a óbvia
necessidade de prestação adequada de serviço público de
saúde estruturada como quer o texto constitucional.
Ainda pior neste caso, em que já são longos dez anos de
uma mesma política pública que se julga zeladora de
direitos sociais, com cara propaganda política no sentido
de que se está a proporcionar um país para todos, soma-
dos a oito anos anteriores de um Governo que não deixa,
outrossim, de cobrar publicamente a autoria pelo início
desta suposta fase de Estado promotor e garantidor de
prestações fundamentais. Tudo isso no bojo de uma Car-
ta de República desde 1.988, em que estabelecidos os
estandartes principiológicos de Estado Democrático de
Direito e depois regulados pela Lei nº 8.080/90 para
promoção de saúde pública. Portanto, são longos 23 anos,
em que pese alguma estabilização institucional, que o
país não consegue empregar corretamente a destinação
de recursos públicos na área de saúde, sendo que, infe-
lizmente, a corrupção tornou-se um grande gargalo neste
particular.

Não se ignora que há Jurisprudência firme de Tribu-
nal Superior no sentido de que o erro constante e anterior
da Administração não tem o condão de alterar o ambien-
te de urgência no qual se faria necessária ação imediata
de autoexecutoriedade do gestor público competente
para a busca da melhor solução republicana naquele caso
concreto, tal como sugeriria o programa Mais Médicos.
Entretanto, se há mais de meio século Carlos Maximili-
ano entoava que “deve o Direito ser interpretado inteli-
gentemente: não de modo que a ordem legal envolva um
absurdo, prescreva inconveniências, vá ter a conclusões
inconsistentes ou impossíveis. Também se prefere a exe-
gese de que resulte eficiente a providência legal ou vá-
lido o ato, à que torne aquela sem efeito, inócua, ou este,
juridicamente nulo" (in MAXIMILIANO, 1995), quadra
o questionamento: estaria esta medida, aparentemente de
remendo, não obstante longos anos em que olvidada a
infraestrutura necessária para atualização e universali-
zação do serviço público, consentânea com o Princípio
da Boa Administração tão encarecido pela Constituição
Federal? Era difícil, pois, a desabrida tentativa em se
analisar a natureza jurídica do programa sem se fixar a



Di Jorge / Acta JUS – Periódico de Direito V.1,n.1,pp.24-34 (Set. 2013 – Nov. 2013)

Acta JUS - Periódico de Direito - Online ISSN: 2318-3470 Openly accessible at http://www.mastereditora.com.br/actajus

premissa indelével de que se discute, in casu, uma
omissão administrativa de anos a fio, incompatível com
a ordenação de regularidade, modernidade e adequação
de serviço público (art. 6º da Lei nº 8.987/95 e art. 22 do
CDC).

Com a certeza de uma resposta negativa para a ques-
tão anterior, o terceiro grande problema a ser enfrentado,
ao que tudo indica, é o Princípio da Legalidade. Se “não
há interesse público à margem da lei”, como encerra o
Professor Celso Antônio Bandeira de Mello, mostra-se,
de pronto, dificuldade evidente em se definir política
pública de tamanha envergadura, fundamental para a
consecução de um Estado Democrático e Social de Di-
reitos – e, por esta razão, interesses intransigíveis –, por
meio de Medida Provisória, que de urgente, como já se
viu, apenas terá frágil condão de acomodação a curto
prazo, de inopino e a um custo republicano quiçá irre-
mediável, a ausência de planejamento estratégico da
saúde assaz danosa ao país.

Instaurado no Brasil, “o princípio de que todo poder
emana do povo, de tal sorte que os cidadãos é que são
proclamados como os detentores do poder, os governan-
tes nada mais são, pois, que representantes da sociedade,
vale dizer, é a representação popular, o Legislativo, que
deve, impessoalmente, definir na lei e na conformidade
da Constituição os interesses públicos e os meios e mo-
dos de persegui-los, cabendo ao Executivo, cumprindo
ditas leis, dar-lhes a concreção necessária. Por isto se
diz, na conformidade da máxima oriunda do Direito
inglês, que no Estado de Direito quer-se o governo das
leis, e não o dos homens; impera a rule of Law, not of
men.” (MELLO, 2012). Mesmo que superada esta ques-
tão, eis que, na prática, politicamente aceita pelo Su-
premo Tribunal Federal a modalidade medida provisória
para o Executivo administrar a coisa pública – e que se
diga em português bem claro: em virtude das graves
falhas que acometem e esvaziam o Congresso Nacional
–, tem-se insuperável, no nosso sentir, a ilegalidade do
termo de ajuste firmado pelo Brasil com a OPAS.

A base jurídica do termo é o quanto disposto no art.
17 da MP 621/13, que autoriza o Ministério da Saúde e
da Educação, “para execução das ações previstas no
programa, firmarem acordos e outros instrumentos de
cooperação com organismos internacionais, instituições
de educação superior nacionais e estrangeiras, órgãos e
entidades da administração pública direta e indireta da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municí-
pios, consórcios públicos e entidades privadas, inclusive
com transferência de recursos.” Enfim, qual a natureza
jurídica deste termo de ajuste? Trata-se de um contrato
administrativo, um contrato da administração, um con-
vênio ou uma figura jurídica completamente nova? Mais
do que isso – e, para os fins acadêmicos aqui colimados,
o mais importante –, independentemente do nonem iuris
emprestado ao ajuste, até onde poderia chegar a Admi-
nistração Pública Federal para a transação verificada
naquele acordo?

Objetivamente, não há que se falar em contrato da
administração, conquanto o objeto do termo, caro ao

Direito Público, não comporta soluções regidas pelo
Direito Privado. A Supremacia que norteia o serviço
público de saúde impede, evidentemente, que a Admi-
nistração competente contrate em pé de igualdade ou em
uma relação horizontal com quem quer que seja. Caso
fizesse, fatalmente, o ajuste seria interpretado, no Judi-
ciário, no contencioso administrativo e mesmo na arbi-
tragem prevista naquele termo, dentro da verticalidade
cravada pela indisponibilidade do interesse contratado.
A figura muito se assemelha ao convênio disciplinado no
art. 116 da Lei nº 8.666/93. Auxilia-nos nesta conclusão,
por certo, os conceitos trazidos no bojo do próprio De-
creto nº 6.107/07, que assim regulou in verbis:

Art. 1o Este Decreto regulamenta os convênios, con-
tratos de repasse e termos de cooperação celebrados
pelos órgãos e entidades da administração pública fe-
deral com órgãos ou entidades públicas ou privadas sem
fins lucrativos, para a execução de programas, projetos
e atividades de interesse recíproco que envolvam a
transferência de recursos oriundos do Orçamento Fiscal
e da Seguridade Social da União.

§ 1º Para os efeitos deste Decreto, considera-se:
I - convênio - acordo, ajuste ou qualquer outro ins-

trumento que discipline a transferência de recursos fi-
nanceiros de dotações consignadas nos Orçamentos
Fiscal e da Seguridade Social da União e tenha como
partícipe, de um lado, órgão ou entidade da adminis-
tração pública federal, direta ou indireta, e, de outro
lado, órgão ou entidade da administração pública esta-
dual, distrital ou municipal, direta ou indireta, ou ainda,
entidades privadas sem fins lucrativos, visando a exe-
cução de programa de governo, envolvendo a realização
de projeto, atividade, serviço, aquisição de bens ou
evento de interesse recíproco, em regime de mútua coo-
peração;

II - contrato de repasse - instrumento administrativo
por meio do qual a transferência dos recursos financei-
ros se processa por intermédio de instituição ou agente
financeiro público federal, atuando como mandatário da
União;

III - termo de cooperação - instrumento por meio do
qual é ajustada a transferência de crédito de órgão da
administração pública federal direta, autarquia, funda-
ção pública, ou empresa estatal dependente, para outro
órgão ou entidade federal da mesma natureza;

Percebe-se, desde logo, que o termo de cooperação
empregado naquele ajuste não se amolda sequer no con-
ceito regulatório, conquanto a transferência de crédito
deve ocorrer dentro da própria Administração, direta ou
indireta, o que não alcança a qualidade da OPAS/OMS.
Todavia, mesmo diante da redação do art. 17 da MP
621/13, combinada com a redação do inciso I, §1º do art.
1º do Decreto Federal 6.107/07, não é possível qualificar
o 3º Termo de Ajuste ao 80º Termo de Cooperação Téc-
nica firmado pela União com a OPAS como um convê-
nio. Isso porque, não obstante, como bem lembrado por
Marçal Justen Filho, “a configuração de um convênio
administrativo depende do preenchimento de requisitos
específicos, sendo irrelevante a mera denominação.” (in
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JUSTEN FILHO, 2010), o convênio não dispensa de-
terminados mecanismos de controle, principalmente
chamamento público para eleição da melhor proposta ao
programa de governo, a fiscalização por parte do conce-
dente com relação às metas físicas previamente estabe-
lecidas, a desvinculação do Poder Público para com as
obrigações cíveis e trabalhistas da entidade convenente e,
principalmente, “para efeito do disposto no art. 116 da
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, a aquisição de
produtos e a contratação de serviços com recursos da
União transferidos a entidades privadas sem fins lucra-
tivos deverão observar os princípios da impessoalidade,
moralidade e economicidade, sendo necessária, no mí-
nimo, a realização de cotação prévia de preços no mer-
cado antes da celebração do contrato” (art. 11 do De-
creto 6.107/07). Todas estas características e peculiari-
dades, todavia, não foram contempladas no tal “termo de
cooperação técnica firmado pelo Brasil e OPAS, cujo
controle da função administrativa foi simplesmente ig-
norado. No entanto, o que viria a ser, dentro deste qua-
dro, este termo? A resposta poderia estar no Decreto nº
5.151/04:

Art. 1o - Este Decreto estabelece os procedimentos a
serem observados pelos órgãos e pelas entidades da
Administração Pública Federal direta e indireta, para
fins de celebração de atos complementares de coopera-
ção técnica recebida, decorrentes de Acordos Básicos
firmados entre o Governo brasileiro e organismos in-
ternacionais cooperantes, e da aprovação e gestão de
projetos vinculados aos referidos instrumentos.

Parágrafo único. A taxa de administração a ser fi-
xada junto aos organismos internacionais cooperantes
fica limitada em até cinco por cento dos recursos apor-
tados pelos projetos a serem implementados sob a mo-
dalidade de Execução Nacional.

Daí o repasse de R$ 24.000.000,00 a título de remu-
neração pelos custos indiretos incorridos pela OPAS,
sequer relacionados no plano de trabalho e sem maiores
explicações no acordo – com uma evidente violação aos
Princípios da Transparência e Motivação –, exatamente a
taxa de administração na razão de 5% identificada no
termo e permitida, em tese, pelo parágrafo único acima
transcrito. Foi neste Decreto, portanto, por meio do qual
se criou uma obrigação autônoma de repasse de valores
milionários a organismos internacionais, mesmo aqueles
com representação nacional, com dispensa de licitação e
sem formação de contrato administrativo que garanta ao
Poder Público conatural regime de exorbitância, neces-
sário para vinculação do interesse público primário, pelo
qual se valeu o Governo Federal para entregar à sorte de
uma mera intermediação de mão de obra a sua política
pública de recuperação de saúde no país. Quer nos pare-
cer evidente a transgressão ao Princípio da Legalidade,
mais precisamente ao quanto disposto no art. 175 da
Constituição Federal, que encarece a necessidade de
prestação de serviço público essencial, como a saúde,
diretamente pelo Poder Público, por meio de concessão e
permissão ou, quando muito, por meio de convênio,
resguardada, todavia, o controle da competência admi-

nistrativa ao Estado.
É completamente inviável, portanto, lançar-me mão

de Decreto, ainda mais quando se cria direitos e obriga-
ções autônomos de difícil ou nenhum encaixe em norma
legal stricto sensu, sob a qual a Administração de forma
mandatória se curva, para aplicação de programa de go-
verno de grande impacto e para escapar de um rigoroso
controle de função administrativa, máxime os motivos
que levaram a Administração Pública Federal a remune-
rar um organismo internacional, com endereço em Bra-
sília, sem licitação e sem, até mesmo, motivação de res-
pectiva dispensa. Agrava a situação, sensivelmente, o
fato de que não se está apenas cooperando tecnicamente
para contratação de serviço de gestão de projetos ou
consultorias vinculados ao acordo básico internacional,
como quer o Decreto 5.151/04. Está-se em verdade, com
derrogação da função administrativa, abrindo-se mão da
essência da prestação de serviço público de saúde, ainda
mais em locais onde haveria necessidade da presença
firme do Estado, como garantidor e promotor de interes-
se público primário. Por isso se averbou linhas antes no
sentido de que, para se fazer presente nos locais onde há
defasagem histórica de médicos, mediante uma política
imediatista, açodada quando comparada com os longos
anos em que abandonada a saúde pública no Brasil, a
Administração Pública Federal estaria por transigir inte-
resses que não são próprios dela, mas garantia funda-
mental do povo brasileiro. O que faltou de concerto no
início, sem que fossem ouvidos a sociedade civil, a
Agência Reguladora, a classe médica e o Legislativo
para melhor governança, mostrou-se bastante consensual
a Administração quando da formalização do acordo com
entidade internacional, com representação nacional, in-
compatível com o regime secundum legem que lhe nor-
teia, para abrir mão de garantias fundamentais e, infe-
lizmente, da própria função administrativa. Neste sentido,
abre-se espaço para correção do termo pelo controle ju-
dicial.

Tomamos de empréstimo para a ilegalidade deste
termo de cooperação técnica o arremate de bem engen-
drado artigo da Ilustre Procuradora Federal, Dra. Fer-
nanda Mesquita, para quem “a existência de repasse de
recursos públicos nacionais a organismos internacionais,
além de inúmeras decisões dos órgãos de controle a
respeito da aplicabilidade da Lei nº 8.666/93, existem
atos normativos infralegais regulamentando a questão,
tais como o Decreto nº 5.151/2004 e Portaria MRE nº
717/2006. De acordo com tais normativos, os objetivos
dos acordos custeados com recursos públicos nacionais
devem restringir-se às hipóteses de transferência de co-
nhecimentos entre as instituições, ou de assistência téc-
nica, tais como as atividades de treinamento ou consul-
toria, não podendo servir como instrumento para exe-
cução de atividades típicas da Administração Pública,
nem aquelas consideradas corriqueiras ou comuns, res-
tritas aos servidores públicos da entidade federal envol-
vida. Não por outro motivo, o Decreto nº 5.151/2004
prevê que os serviços técnicos de consultoria de pessoa
física ou jurídica para implementação dos projetos de
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cooperação técnica internacional sejam realizados ex-
clusivamente na modalidade produto. A própria contra-
tação dos consultores deve observar os princípios da
Administração Pública, de modo a garantir a isonomia e
a imparcialidade no processo seletivo, em busca de uma
prestação de serviço de qualidade. Por fim, constata-se
que cabe à entidade federal cooperante, juntamente com
o acompanhamento da Agência Brasileira de Coopera-
ção do Ministério das Relações Exteriores, atentar para
que sejam observados os requisitos legais pelo organis-
mo internacional envolvido, garantindo a transparência
na gestão dos recursos públicos, que deve ser dar ainda
mediante prestação de contas à sociedade do resultado
concreto obtido em termos de política públi-
ca.” (FERREIRA, 2013).

Isonomia e Segurança Jurídica impedem a mera
busca finalística de programa de governo

Quando já se avança para dentro do programa, cujos
indicativos é de que será prestigiado pelo STF, verifi-
ca-se, por uma quarta abordagem, que a política é poten-
cial violadora de Isonomia. Primeiro, porque se está a
noticiar que o tratamento dispensado pelo Governo Fe-
deral ao médico cubano é inferior em acomodações, va-
lores, ambiente e condições de trabalho diversos e em
piores condições do que aqueles franqueados aos médi-
cos, por exemplo, europeus. A própria necessidade de
um termo próprio para a intermediação pela OPAS de
mão de obra de médicos exclusivamente cubanos, por
mais que Cuba tenha aqui ou acolá, dentro ou fora de seu
regime autoritário, desempenhado função semelhante,
não autorizaria o rompimento da garantia ontológica
segundo a qual todos devem ser tratados igualmente.
Sem se falar na própria submissão do médico cubano - e
os demais - a um regime jurídico estranho, que não se
amolda a nenhuma espécie de trabalho prevista no orde-
namento jurídico pátrio, do qual se falará com mais de-
tença adiante.

Não menos agressivo à igualdade, o que tem desper-
tado críticas específicas por parte da classe médica, o
intercambista, ainda que exerça a medicina exclusiva-
mente no âmbito das atividades de ensino, pesquisa e
extensão do Projeto Mais Médicos, está dispensado, pelo
art. 10 daquela Medida Provisória, na revalidação de seu
diploma para atuação no Brasil. A justificativa para este
discrímen é assertiva do Governo pela qual médicos in-
tercambistas exercerão funções relativamente mais sim-
ples, que não exigiriam especialidades tantas a ponto de
se fazer mister a aprovação, entre nós, para exercício de
profissão tradicionalmente regulada (CF, art. 5º, XIII).
Nesse diapasão, percebe-se uma incauta contradição no
programa: exatamente nos locais onde o serviço público
de saúde é menos estruturado, deficitário e pouco efetivo,
que estariam por demandar, pelo contrário, especializa-
ções e profissionais gabaritados, que, a despeito dos
problemas de infraestrutura, conseguiriam resolver o
problema, são os locais onde receberão trabalhadores
para medicina básica apenas, dispensadas especializa-

ções ou mesmo garantias de que exercerão a medicina
com a responsabilidade profissional que é necessária à
prestação do serviço?

Sabe-se, nesse diapasão, que a educação superior tem
por finalidade formar diplomados nas diferentes áreas de
conhecimento, aptos para a inserção em setores profis-
sionais e para a participação no desenvolvimento da so-
ciedade brasileira, e colaborar na sua formação contínua,
bem como incentivar o trabalho de pesquisa e investiga-
ção científica, visando o desenvolvimento da ciência e
da tecnologia e da criação e difusão da cultura, e, desse
modo, desenvolver o entendimento do homem e do meio
em que vive (art. 43, II e III da Lei de Diretrizes e Bases
da educação nacional). A educação de qualidade é fun-
damental para a construção profissional e social de um
povo e, de resto, garante a Livre Iniciativa e fomenta o
crescimento econômico. O § 2o do art. 48 da Lei no

9.394/96, que define a obrigação de revalidação dos di-
plomas de graduação expedidos por universidades es-
trangeiras pelas universidades públicas brasileiras que
tenham curso do mesmo nível e área ou equivalente, em
verdade, nada mais representa senão a segurança jurídica
necessária para manutenção da base profissional de
mercado. Ao descartar a necessidade de revalidação de
diplomas estrangeiros, sem acordo bilateral de recipro-
cidade, a MP 621/13 rompe com uma tradição, uma exi-
gência legal primeva e cria, em nome do imediatismo
que corrói o programa, um tratamento desigual para si-
tuações que seriam tratadas pelo mesmo regime de se-
gurança jurídica, que “acaso não é o maior de todos os
princípios gerais de direito, como acreditamos que efe-
tivamente o seja, por certo é um dos maiores dentre eles.
Por força do sobredito princípio cuida-se de evitar alte-
rações surpreendentes que instabilizem a situação dos
administrados e de minorar os efeitos traumáticos que
resultem de novas disposições jurídicas que alcançariam
situações em curso.” (MELLO, 2012).

Não menos importante, a forma com a qual médicos
estrangeiros irão trabalhar no Brasil deve ser melhor
debatida e, se o caso, revista. É inviável tecnicamente,
como já se acenou, qualquer tentativa de enquadramento
do tal intercâmbio médico internacional, figura estranha
criada pela MP 621/13, cujas atividades não geram vín-
culo empregatício de qualquer natureza (art. 11), como
se fossem alguma coisa parecida com estágios e especia-
lizações profissionalizantes ou mesmo intercâmbio para
troca de conhecimentos e tecnologias. Mesmo que re-
munerados por bolsas auxílios, definitivamente, diante
da natureza do exercício a ser desempenhado no campo
pelo médico intercambista, está-se a tratar de trabalho,
atividade humana densamente protegida pela Constitui-
ção Federal, nos arts. 6° e 7°, e por diversos tratados
internacionais os quais o Brasil é signatário, que regu-
lamentam tanto os direitos fundamentais do Homem
como também do Trabalhador.

Como se adiantou, não há no termo de cooperação
técnica qualquer obrigatoriedade de que a intermediado-
ra de mão de obra comprove ao país o efetivo recebi-
mento pelos médicos participantes do programa dos va-
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lores antes repassados pelo Brasil. Aliás, neste contexto,
já tivemos a oportunidade de afirmar que “a forma de
remuneração do profissional também preocupa, eis que
o Brasil pagará à OPAS, que por seu turno repassará à
Cuba, que, por fim, repassará os valores ao médico in-
tercambista, uma cadeia de processamento de difícil
compatibilidade com a dignidade da pessoa humana,
neste caso exteriorizada pela figura do trabalhador, que
tem, inclusive, como proteção geral informadora desta
República, fundamento pela valorização social do tra-
balho. A figura muito se assemelha à uma ilegal tercei-
rização de mão de obra final, cuja Administração Pú-
blica Federal, inclusive, estaria absolutamente proibida
de realizar, fomentar e difundir.” (CONJUR online,
2013).

A contratação destes profissionais estrangeiros, ainda
que a título de emergência, não se harmoniza com o art.
37, IX da CF, regulamentado, neste caso, pelo art. 2º da
lei 8.745/93. Em outras palavras, o convênio não se
amolda à contratação excepcional por necessidade pú-
blica, não é emprego público e, muito menos, gera vín-
culo de emprego de qualquer outra natureza, de modo
que poderá desencadear na Justiça Especializada um
passivo em reclamações diversas que, segundo o termo
de cooperação técnica, será absorvido pela União, con-
sequentemente pela carga tributária. Embora a União
fará neste exercício de 2013 um repasse de
R$ 469.000.000,00 exclusivamente para pagamento de
profissionais cubanos, pela absoluta falta de mecanismo
de controle na intermediação de mão de obra a ser reali-
zada pela OPAS e, ainda mais, pela ausência de necessi-
dade de que sejam comprovados os pagamentos das
bolsas, corre-se o grande risco de que estes valores ve-
nham a ser exigidos posteriormente em Juízo, com os
consectários legais e, pior, com as demais verbas traba-
lhistas que poderão ser reconhecidas pelo Juízo do Tra-
balho caso se demonstre a inconstitucionalidade inci-
denter tantum do art. 11 da MP 621/13. Diga-se de pas-
sagem, ainda que politicamente seja difícil a reclamação
individual do profissional cubano, por questões culturais
ou mesmo porque vinculado a um regime comunista
opressor, isso não retira a legitimação extraordinária do
Ministério Público do Trabalho, muito menos desquali-
fica o compromisso do Brasil para com a dignidade hu-
mana e para com os direitos do trabalhador urbano e
rural.

E, embora para os médicos participantes não seja
caso de contratação para atendimento temporário e ex-
cepcional de interesse público, em tese justificável pela
edição abrupta de Medida Provisória para suposta cura
do serviço público de saúde, incrivelmente, mais uma
contradição do sistema, a MP 621/13 previu a possibili-
dade, em seu art. 26, de contratação emergencial de pro-
fessores para supressão de necessidades excepcionais
decorrentes de programas e projetos de aperfeiçoamento
de médicos na área de atenção básica em saúde em regi-
ões prioritárias para o Sistema Único de Saúde - SUS,
mediante integração ensino-serviço, respeitados os limi-
tes e as condições fixados em ato conjunto dos Ministros

de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão, da
Saúde e da Educação.

A finalidade legal não pode, porém, como adverte
Celso Antônio Bandeira de Mello, validar uma inconse-
quência jurídica, por vezes pesada demais para que o
sistema possa suportar a busca programática de medida
eleita pelo gestor público. Muito além disso, “o princí-
pio da finalidade impõe que o administrador, ao mane-
jar as competências postas a seu encargo, atue com ri-
gorosa obediência à finalidade de cada qual. Isto é,
cumpre-lhe cingir-se não apenas à finalidade própria de
todas as leis, que é o interesse público, mas também à
finalidade específica abrigada na lei a que esteja dando
execução.” E o mestre atinge em cheio o que se pretende
aqui realçar como incompatível com nosso Direito, ao
citar a conclusão de Jean Rivero: “Assim, há desvio de
poder e, em consequência nulidade do ato, por violação
da finalidade legal, tanto nos casos e, que a atuação
administrativa é estranha a qualquer finalidade pública,
quanto naqueles em que” o ‘fim perseguido, se bem que
de interesse público, não é o fim preciso que a lei assi-
nalava para tal ato’ (MELLO, 2012).

Mais uma vez, a troco do imediatismo que tem to-
mado de assalto a Administração Pública brasileira, o
programa tenta empregar um contorno de legal a uma
relação de trabalho que não garante direitos constitucio-
nalmente assegurados a todo e qualquer trabalhador, seja
ele brasileiro, seja ele estrangeiro, em território nacional.
Nesse sentido, clareia-se melhor a situação com o traba-
lho do ilustre Advogado Maurício Gentil, um dos pri-
meiros a tratar especificamente do programa Mais Mé-
dicos para o Brasil, para quem “tudo estaria muito bem
moldado juridicamente, não houvesse evidentes sinais
de que a especialização/aperfeiçoamento em ações de
atenção básica do SUS esteja sendo utilizada como mero
disfarce para o verdadeiro objetivo do projeto “Mais
Médicos para o Brasil” (e, afinal, de todo o “Programa
Mais Médicos”), que é o de ‘enfrentar o problema da
escassez de médicos no país, sobretudo em regiões prio-
ritárias para o SUS’ (Exposição de Motivos da MP n°
621/2013). Esse objetivo, não escamoteado, é assumido
em toda a Exposição de Motivos da MP n° 621/2013 e
em todo o seu texto. Reforça essa leitura a circunstância
de que, na MP n° 621/2013, não existe um plano especí-
fico para atração imediata de médicos para trabalhar
na atenção básica do SUS - nas regiões onde a carência
de médicos é maior - com vínculo de trabalho efetivo. A
forma encontrada para essa atração foi a de camuflar o
trabalho médico essencial na atenção básica como es-
pecialização médica, a permitir a precarização do vín-
culo em forma de participação em atividades de aper-
feiçoamento/especialização, com pagamento apenas de
bolsa e despesas com deslocamentos e instalação, mas
sem qualquer garantia dos direitos trabalhistas ineren-
tes ao trabalho médico essencial do SUS. Esses sinais
evidentes (ainda que o “Projeto Mais Médicos para o
Brasil” preveja a figura do profissional médico respon-
sável pela supervisão profissional contínua e permanen-
te do médico participante e do docente médico respon-
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sável pela orientação acadêmica), somados à situação
fática em que eventualmente fique demonstrada a atua-
ção meramente substitutiva de médicos de atenção bá-
sica do SUS, podem configurar burla a um conjunto de
normas constitucionais, como a que exige prévia apro-
vação em concurso público para exercício de cargo e
emprego público e a que impõe isonomia de tratamento
jurídico idêntico a situações idênticas, além daquelas
que asseguram direitos trabalhistas quando configurada,
na realidade da prestação de serviços, a relação de tra-
balho e mais especificamente a relação de emprego,
como também aquelas outras que asseguram direitos
estatutários a servidores públicos titulares de cargos
públicos.” (in INFONET, GENTIL, 2013)

2. CONCLUSÃO
Por outro lado, tramita desde 2009, a Proposta de

Emenda à Constituição 454-A, proposição do Deputado
Ronaldo Caiado, que estabelece diretrizes para criação
de carreira única de médico de Estado. A exposição de
motivos da PEC enfrenta questões importantes e somen-
te corrobora a tese segundo a qual, em que pese ser pú-
blica e notória a desestruturação da saúde no país e até
mesmo bem sedimentados os motivos que impedem a
prestação de serviço público a contento, a preferência
pelos instrumentos meramente paliativos disciplinados
pela Medida Provisória 621/13 não se coaduna com uma
Administração Pública voltada para a efetividade dos
caros e hodiernos interesses que informam uma socie-
dade complexa, moderna, cada vez mais exigente e que
está a exigir um novo modelo de gestão administrativa,
que prefira o planejamento em detrimento do afogadi-
lho. “É com pesar que se vê o desprestígio que o médico
que presta serviços para o Sistema Único de Saúde vem
passando. Baixos salários, péssimas condições de tra-
balho, pouco ou nenhum estímulo à especialização do
profissional, suscetibilidade aos desmandos dos gover-
nantes locais são os principais percalços que os médicos
atravessam quando decidem optar pelo concurso públi-
co. O que esta Proposta de Emenda Constitucional bus-
ca é a valorização do Médico, inserindo-o na categoria
de Carreira de Estado. O fortalecimento dos profissio-
nais atuando nas áreas exclusivas de Estado é um requi-
sito para garantir a qualidade e a continuidade da
prestação de serviços e o alcance do interesse público
com a descentralização da prestação de atividades de
Estado. O novo papel do Estado pressupõe assim o for-
talecimento das carreiras voltadas para a formulação,
controle e avaliação das políticas públicas, bem como
para atividades exclusivas de Estado.” (Deputado Ro-
naldo Caiado).

A matéria encontra-se em Comissão Especial e, não
obstante o longo trâmite legislativo, de cinco anos, so-
mente agora ganhou parecer para a realização de discus-
são pública, diversamente da imposição unilateral veri-
ficada pela edição da MP 621/13 por nós já criticada. O
parecer é recente, de 11 de junho de 2013, e sugere a
instituição da carreira como alternativa ao programa

Mais Médicos: “A brilhante ideia dos nobres colegas,
Deputado Eleuses Paiva e Deputado Ronaldo Caiado de
apresentarem a Proposta de Emenda Constitucional –
PEC responsável pela criação dessa Comissão, já em
2009, ganhou força nas últimas semanas com a proposta
do Conselho Federal de Medicina – CFM feita ao Mi-
nistério da Saúde de criação da Carreira de Médico de
Estado. A criação da Carreira de Estado é uma alterna-
tiva à Proposta do Governo de trazer médicos estran-
geiros para atuarem no Brasil sem aprovação no Reva-
lida. A proposta merecia uma discussão mais aprofun-
dada por todo o país, trazendo contribuições inclusive
de profissionais que atendem nas regiões mais carentes.
Infelizmente, em face à urgência exigida pela demanda,
o tempo para discussão se torna bastante reduzido. Di-
ante dessa situação e no afã de atender à necessidade
em profissionais e entidades ligadas à área de saúde em
todo o país trazerem suas contribuições à proposta,
proponho a realização de cinco audiências públicas,
uma em cada região do país, para debater o tema. Des-
sa forma, contaremos com a participação de profissio-
nais especializados e que vivenciam o dia a dia da saúde
em cada canto do nosso país. No momento hoje em que
o médico não tem condições de estar no interior não é
sua responsabilidade. É a ausência total do estado para
criar naquelas regiões condições, salários e estabilidade
para que ele não fique dependendo da vontade e do hu-
mor do político local” (Deputado Geraldo Resende).

A criação de cargos públicos efetivos, deveras, se
enquadra no conceito de Administração Pública segura e
respeitadora dos ditames constitucionais, conquanto gera
para o ocupante da vaga responsabilidades institucionais,
estatutárias, civis, penais, previdenciárias e administra-
tivas que não se verificarão, evidentemente, com a cria-
ção de médicos intercambistas ou qualquer espécie de
regime jurídico que venha a ser utilizado para atendi-
mento emergencial de necessidades públicas deixadas
pelo vácuo na gestão da coisa pública. Neste sentido,
mostrava-se bem mais saudável ao interesse público a
regulamentação da carreira de médico para suprir a ne-
cessidade de falta de profissional em lugares distantes,
inclusive com obrigação no edital de provimento de vaga
no início de carreira em regiões mais afastadas, como
ocorre, por exemplo, com as carreiras jurídicas, pelas
quais se inicia na primeira instância para, com merito-
cracia, tempo de trabalho despendido e fomento ao ser-
viço público, galgar-se espaços, áreas, subsídios e cida-
des e regiões (entrâncias, comarcas, seções e subseções)
em tese, mais atrativas. E o que se procura buscar com a
PEC 454-A/09, com a indicação precisa de que “no ser-
viço público federal, estadual e municipal a medicina é
privativa dos membros da carreira única de médico de
Estado, organizada e mantida pela união, observados os
seguintes princípios e diretrizes: a atividade de médicos
de Estado, exercida por ocupantes de cargos efetivos,
cujo ingresso na carreira dar-se-á mediante concurso
público de provas e títulos, com a participação do res-
pectivo órgão de fiscalização profissional, devendo as
nomeações respeitarem à ordem final de classificação; o
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médico de Estado exercerá seu cargo em regime de de-
dicação exclusiva e não poderá exercer outro cargo ou
função pública, salvo uma de magistério, na forma desta
Constituição; a ascensão funcional do médico de Esta-
do far-se-á, alternadamente pelos critérios de mereci-
mento e antiguidade, considerando-se para a aferição de
merecimento, quesitos que levem em consideração o
aperfeiçoamento profissional do médico, conforme nor-
mas estabelecidas pela Associação Médica Brasileira e
pelo Conselho Federal de Medicina, na forma da lei; a
lei estabelecerá critérios objetivos de lotação e remoção
dos médicos de Estado, segundo a necessidade do servi-
ço e considerando, para a elaboração dos requisitos de
remoção, a pontuação por lotação em localidades remo-
tas ou de difícil ou perigoso acesso.

A PEC, pois, atingiria, por via jurídica escorreita, o
âmago da política pública escolhida pelo Governo Fede-
ral, ou seja, alternativamente a um termo de cooperação
técnica, que de legal nada tem, a regulação se faria por
lei ordinária em que se disciplinariam os critérios, os
deveres e os benefícios que porventura seriam destina-
dos aos médicos que elegessem os locais remotos ou de
difícil acesso. Possivelmente, subsídios maiores ou in-
corporações em razão da nobre escolha do profissional
que ascender à carreira e preferir o serviço em locais
cuja demanda técnica assim determinar, forte no com-
promisso público de prestação de serviço, pa-
ra consequentemente em contrapartida, por toda socie-
dade, ser bem remunerado. Daí porque na PEC, inclusi-
ve, por meio de inserção no ADCT, se faria prever que
“lei específica fixará remuneração inicial da carreira de
médico de Estado em R$ 15.187,00 (quinze mil e cento e
oitenta e sete reais), e a reajustará anualmente, de modo
a preservar seu poder aquisitivo.”

Por fim, é chegada a hora de enfrentarmos um dos
maiores problemas do atual sistema federativo brasileiro,
qual seja, o controle da fiscalização do repasse federal de
recursos públicos aos estados e municípios. Cada ano o
recorde na arrecadação tributária obriga, por outro lado,
a responsabilidade sintomática na gestão fiscal. Para a
consecução de políticas públicas importantes, não hesita
a União em transferir grande quantidade de recursos
públicos aos demais entes federativos, nas áreas de saú-
de, educação, segurança pública, obras de mobilidade
urbana, saneamento, PAC e programas sociais como o
bolsa família. No entanto, a aplicação destes recursos
nos setores para os quais repassados tem-se mostrado um
grande gargalo e, infelizmente, é insuficiente o controle
exercido pela União e, em cadeia, pelas Unidades da
Federação. Isso repercute, evidentemente, na falta ou no
mau funcionamento do serviço público, não sendo dife-
rente em relação à saúde. Mecanismos eficientes de fis-
calização e controle, aliados aos Tribunais de Contas,
devem ser aprimorados na origem, sob pena de que
grande parte dos recursos destinados à saúde sejam des-
viados para atendimento de interesses privados e, não
raras as vezes, destinados a outros setores públicos tam-
bém defasados no destino. Não por menos, a fiscalização
do eleitorado e a cobrança nas eleições ganham impor-

tância irretorquíveis neste estágio da Administração Pú-
blica brasileira.

O desenvolvimento nacional deve ser operado de
forma sustentável, compreendido com maior alcance
jurídico e com as luzes que lhe promove a Constituição
Federal. Importante o médico no plantão, como de fato,
acreditamos, é tão ou mais importante garantir-lhe as
condições modernas para exercício de tão nobre profis-
são, com equipamentos modernos e infraestrutura ne-
cessária. Fala-se, ademais, em política pública que, para
atingir determinado fim não necessariamente abra mão
de interesses outros igualmente importantes e que tam-
bém informam a cara construção do Estado de Direito.
Deveras, como cediço, foi com muita luta e revolução
social ao longo de tempos que se conseguiu atingir a
democracia e, principalmente, a submissão do adminis-
trador às leis. O escudo protetor formado pelo Direito
Administrativo não pode ser rompido por medida que, a
pretexto de agir coletivamente, em verdade, acaba por
violar o dogma constitucional construído em favor do
homem e do cidadão, de sorte que direitos e garantias
fundamentais são inegociáveis. Para a busca de saúde
em rincões do país não se é necessário rasgar-se o texto
constitucional; muito pelo contrário, seguindo-o com
concretude e planejamento, inclusive no tocante à infra-
estrutura e acompanhamento pelas demais profissões de
saúde, poder-se-ia atingir as finalidades e objetivos que
servem de lastro para uma Administração Pública volta-
da à satisfação de interesses públicos primários em igual
e bastante intensidade. Sabemos que o programa Mais
Médicos é uma realidade, médicos estrangeiros em curso
iniciarão em breve seus misteres, que rogamos sejam
eficientes e capazes de atendimento ao grande público. A
tendência, inclusive, é de que seja prestigiado pelo Judi-
ciário. Fica, todavia, a advertência para uma Adminis-
tração que repense estrategicamente seu papel no Estado
e se paute pelo choque da cultura pela sustentabilidade,
sob pena de que meios ilegais sejam justificados por
bandeiras sociais alcançadas por vias transversas nada
republicanas.
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RESUMO
A Lei 11.101/05 inaugurou uma nova etapa jurídica no que
diz respeito a preservação da empresa em crise, notoria-
mente com a constituição do instituto da recuperação judi-
cial. De inegável valia, referida lei, contudo, vem tendo
interpretações que não atendem ao pressuposto da viabili-
dade empresarial e que sequer coadunam-se com sua pró-
pria função. Neste ensaio, discorreremos sobre a Lei de
Recuperação e Falência das Empresas (LRF), especifica-
mente no que diz respeito ao Art. 6o, § 4o, demonstrando
como os juízes vem interpretando seu conteúdo, sempre
tendo como norte o confronto e a compatibilidade dos
princípios da função social, preservação da empresa e da
viabilidade jurídico-econômica.

PALAVRAS-CHAVE: Recuperação judicial, Lei de Recupera-
ção e Falência das Empresas, LRF, Lei 11.101/05.

ABSTRACT
In 2005 it was enacted the 11.101 law, that inaugurated a new
stage in the legal system regards the preservation of the com-
pany in crisis. Of undeniable value, this law, however, is being
interpreted in the way that do not meet the assumption of
business viability and even consistent with their own function.
In this essay, we will discuss the Recovery Act and Bankruptcy
of Enterprises (LRF), specifically with regard to Article 6, § 4,
discussing how judges are interpreting the law, always having
as northern the confrontation and compatibility of the princi-
ples of social function, preservation and the economy of the
company.

KEYWORDS: Judicial recovery, Brazilian Law of Recupera-

tion and Bankruptcy of Enterprises, Law 11.101/05.

1. INTRODUÇÃO
As empresas são importantes agentes de promoção do

desenvolvimento econômico, vez que possuem grande
capacidade criadora e de geração de recursos, que faz a
economia de um país se movimentar e crescer. Preocu-
pado com o fechamento prematuro de empresas no Brasil,
o Serviço Brasileiro de Amparo às Micro e Pequenas
Empresas (SEBRAE), no ano de 2004, divulgou pesquisa
para avaliar a taxa de mortalidade das empresas brasilei-
ras e os fatores que conduziam à fatalidade, focando o
estudo nas empresas constituídas e registradas nos anos
de 2000, 2001 e 2002, com base em dados cadastrais das
Juntas Comerciais Estaduais.

A pesquisa constatou que após 04 anos do seu regis-
tro, cerca de 60% das empresas iniciadas encerravam suas
atividades (a pesquisa não levou em conta as empresas
que, apesar de não mais continuarem suas atividades,
sequer requereram sua baixa nos órgãos competentes).
Segundo os empresários entrevistados na pesquisa, como
algumas das principais causas da mortalidade precoce das
empresas, destacaram-se problemas como: falta de capi-
tal de giro, situação de alto endividamento, desorgani-
zação, problemas na administração, falhas no planeja-
mento inicial e falta de conhecimentos gerenciais, bem
como problemas econômicas conjunturais, como falta de
clientes e inadimplência. Já ano de 2007, a mesma enti-
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dade divulgou nova pesquisa na qual se constatou uma
“substancial evolução nas taxas de sobrevivência das
empresas”, vez que o percentual de empresas que sobre-
vivem pelo menos quatro anos no mercado passou de
51% em 2002 para 78% em 2005.

Dentre os principais fatores que contribuíram para a
elevação na taxa de sobrevivência das empresas foram
destacados: redução e o controle da inflação, gradativa
diminuição das taxas de juros, aumento do crédito para as
pessoas físicas e o aumento do consumo. Todavia, não
somente à razões mercadológicas podem ser atribuídas a
elevação no nível da taxa de sobrevivência das empresas.
Destacaram-se, também, a melhoria na qualidade em-
presarial, com empresários mais capacitados para en-
frentar os desafios do mercado, bem como as alterações
legislativas que tiveram como objetivo preservar a em-
presa, dando continuidade a sua atividade produtiva.

Com efeito, a Lei 11.101/05 inseriu no ordenamento
jurídico a possibilidade da recuperação da empresa eco-
nomicamente viável. Isto é, importante ressaltar, nem
toda empresa merece ou deve ser recuperada. O exame da
viabilidade, como lembra Fábio Ulhoa Coelho, “deve ser
feito, pelo Judiciário, em função de vetores como
a importância social, mão-de-obra e tecnologia empre-
gados, volume do ativo e passivo, idade da empresa e
porte econômico” (2008). Dessa forma, evidencia-se que
para uma empresa em crise ser recuperável, deve conter o
atributo da sua viabilidade.

Nessa perspectiva, para a recuperação da empresa em
crise, concorrem não só interesses dos credores, que em
última instância irão decidir pela continuação ou não da
empresa, mas se sobressai a atuação do juiz e do admi-
nistrador judicial no processo de recuperação de judici-
al. Passados mais de oito anos da promulgação da nova
Lei de Recuperação e Falência das Empresas (LRF),
diversos são os elementos que podem ser analisados
quanto ao atendimento dos seus objetivos. Tendo por
finalidade atender a função social da empresa, mesmo
essa se encontrando em crise, juízes vem adotando in-
terpretações da Lei 11.101/2005 que não parecem se
adequar ao seu espírito. A bem da verdade, vem se apli-
cando ao processo de recuperação judicial medidas que
não atendem ao pressuposto da viabilidade da empresa e
que sequer se coadunam com a própria Lei.

Nessa perspectiva, o objetivo é proceder com a aná-
lise do Art. 6o, § 4o, da LRF, onde se estabelece que de-
ferimento do processamento da recuperação judicial
suspende o curso da prescrição e de todas as ações e
execuções em face do devedor, num prazo que nunca
excederá o período de 180 (cento e oitenta) dias, contado
do deferimento do processamento da recuperação.
Mesmo diante da aparente clareza e incontestável sentido
do seu texto, o que vem se observando, na prática, é que
os juízes, encarregados pelo processo de recuperação
judicial da empresa em crise, sistematicamente desobe-

decem ao comando da lei, em clara violação àquilo que
foi arquitetado pelo Legislador.

Dessa forma, pretende o presente ensaio discorrer
sobre a LRF e, especificamente no que diz respeito
ao Art. 6o, § 4o, demonstrar como os juízes vem inter-
pretando seu conteúdo, sempre tendo como norte o con-
fronto e a compatibilidade dos princípios da função so-
cial, preservação da empresa e da viabilidade jurídi-
co-econômica.

2. DESENVOLVIMENTO
Corolário da função social da propriedade, a função

social da empresa foi reconhecida no ordenamento na-
cional, pioneiramente, por meio da Lei 6.404/76, que
regula a sociedade por ações. Já em no ano de 2002 foi
acolhida, de forma implícita, no Código Civil de 2002 e,
de forma expressa, na Lei 11.101/05, que regula os ins-
titutos da falência e da recuperação judicial e extrajudicial
das empresas. Decorrendo a função social da empresa da
função social da propriedade, um dos pilares da ordem
jurídica, é inegável o seu matiz constitucional, o que
tornam duvidosas as alegações que função social da em-
presa é mero dever moral e que não se sustenta no direito
nacional.

Todavia, por se tratar de um conceito jurídico vago,
isto é, não tem uma definição própria, o princípio da
função social da empresa vem sendo utilizado como
fundamento ou defesa para sustentar “teses” e decisões
que em muito se distanciam do seu propósito, mais es-
pecificamente se analisada sua aplicação ao processo de
recuperação da empresas em crise. Com efeito, não é raro
observar decisões judiciais que vem “beneficiar” em-
presas que não atendem ao requisito indispensável do
processo de recuperação: tratar-se de uma empresa com
viabilidade econômica (e jurídica).

De fato, não pode o princípio da função social da
empresa ser utilizado para atingir fim expressamente
vedado em lei, ou mesmo para obter resultado que não se
compatibiliza com a sistemática da recuperação judicial.
A função social da empresa, importante destaque, trata-se
de princípio jurídico que pode e deve ter sua efetividade
exigida, vinculando o exercício da empresa à concreti-
zação de uma sociedade justa e solidária, do que decorre
um complexo de direitos e obrigações positivas e nega-
tivas, perante fornecedores, empregados, consumidores,
meio ambiente e o Estado, sendo emanação da função
social o incentivo à preservação da empresa.

Todavia, não pode o princípio da função social da
empresa ser levantado (e aplicado) para preservar em-
presas não viáveis, colidindo, dessa forma, com seu pró-
prio sentido. A recuperação judicial tem por objetivo
viabilizar a superação da crise da empresa, permitindo a
manutenção da sua fonte produtora, do emprego dos
trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo,
assim, a preservação da atividade empresarial, sua função
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social e o estímulo à atividade econômica. Dessa forma, o
princípio da função social, para que possa ser compatível
com princípio da preservação da empresa, no processo
recuperacional, deve-se atender uma série de deveres
objetivos, seja por parte dos credores, devedor, adminis-
trador e do próprio juiz.

Nessa perspectiva, interpretendo-se o princípio da
preservação da empresa, desloca-se a condição limitada
dos interesses dos sócios para elevar ao patamar de inte-
resse público, passando a ser considerada como uma
instituição e não mais uma relação meramente contratual,
na medida que a vontade dos sócios passa a atender outros
interesses trazidos pela função social da empresa. Porém,
para que a recuperação seja possível é necessário não só
compatibilizar os princípios da função social e da pre-
servação da empresa: deve a empresa em recuperação ser
jurídica e economicamente viável.

A Lei de Falências e Recuperação de Empresas,
através da recuperação judicial, tem como objetivo prin-
cipal beneficiar a empresa com dificuldades econômi-
co-financeiras. Porém, com possibilidade de superação,
visando preservar a produção e manutenção dos empre-
gos. Com efeito, a recuperação judicial é uma alternativa
que a empresa dispõe para superar a crise econômi-
co-financeira, sendo comandada pelo Poder Judiciário,
que garante a preservação e geração de empregos, direitos
dos credores e o bem-estar da sociedade. Todavia, nem
toda recuperação é possível. A viabilidade da empresa
visa averiguar as condições que possibilitam a sua con-
tinuidade, devendo haver cenário econômico - jurídico
relevante e favorável que justifique a possível superação
da crise.

Deve o Poder Judiciário analisar e decidir claramente
acerca dos critérios que definem qual empresa pode ser
recuperada, pois quando não há solução de mercado, a
solução é a falência. Portanto, para que possa uma em-
presa se levantar de crise que atravessa, necessário serem
atendidos não só os princípios da função social e da pre-
servação da empresa, mas também o da sua viabilidade
econômica-jurídica, que, uma vez harmonizados, aten-
dem aos interesses de todas as partes envolvidas no pro-
cesso recuperacional.

Dispõe o Art. 6o § 4o, da LRF:

“Art. 6o: A decretação da falência ou o deferimento
do processamento da recuperação judicial suspende
o curso da prescrição e de todas as ações e execuções
em face do devedor, inclusive aquelas dos credores
particulares do sócio solidário”.

§ 4o: “Na recuperação judicial, a suspensão de
que trata o caput deste artigo em hipótese ne-
nhuma excederá o prazo improrrogável de 180
(cento e oitenta) dias contado do deferimento do
processamento da recuperação, restabelecen-

do-se, após o decurso do prazo, o direito dos
credores de iniciar ou continuar suas ações e
execuções, independentemente de pronuncia-
mento judicial” (grifo do autor).

Pela leitura do parágrafo quarto, artigo acima trans-
crito, parece não suscitar dúvidas sua redação: a decisão
que defere o processamento da recuperação suspende o
curso prescrição e de todas as ações e execuções em face
do devedor, inclusive aquelas dos credores particulares
do sócio solidário, pelo prazo improrrogável de 180
(cento e oitenta) dias, contado do deferimento do pro-
cessamento da recuperação.

Porém, não é esse entendimento que vem adotando
inúmeros juízes, bem como o Superior Tribunal de Jus-
tiça, vejamos:

CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA. RECU-
PERAÇÃO JUDICIAL. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO
DE POSSE SUSPENSÃO DAS AÇÕES E EXECU-
ÇÕES. PRAZO DE CENTO E OITENTA DIAS. USO
DAS ÁREAS OBJETO DA REINTEGRAÇÃO PARA O
ÊXITO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO.

1. O caput do Art. 6º, da Lei 11.101/05 dispõe
que "a decretação da falência ou deferimento do
processamento da recuperação judicial suspende o
curso da prescrição e de todas as ações e execuções
em face do devedor, inclusive aquelas dos credores
particulares do sócio solidário". Por seu turno, o §
4º desse dispositivo estabelece que essa suspensão
"em hipótese nenhuma excederá o prazo impror-
rogável de 180 (cento e oitenta) dias contado do
deferimento do processamento da recuperação".

2. Deve-se interpretar o Art. 6º desse diploma
legal de modo sistemático com seus demais pre-
ceitos, especialmente à luz do princípio da preser-
vação da empresa, insculpido no Art. 47, que pre-
coniza: "A recuperação judicial tem por objetivo
viabilizar a superação da situação de crise econô-
mico-financeira do devedor, a fim de permitir a
manutenção da fonte produtora, do emprego dos
trabalhadores e dos interesses dos credores, pro-
movendo, assim, a preservação da empresa, sua
função social e o estímulo à atividade econômica".

3. No caso, o destino do patrimônio da empresa
ré em processo de recuperação judicial não pode ser
atingido por decisões prolatadas por juízo diverso
daquele da Recuperação, sob pena de prejudicar o
funcionamento do estabelecimento, comprometen-
do o sucesso de seu plano de recuperação, ainda que
ultrapassado o prazo legal de suspensão constante
do § 4º do Art. 6º, da Lei nº 11.101/05, sob pena de
violar o princípio da continuidade da empresa.
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4. Precedentes: CC 90.075/SP, Rel. Min. Hélio
Quaglia Barbosa, DJ de 04.08.08; CC 88661/SP,
Rel. Min, Fernando Gonçalves, DJ 03.06.08.

5. Conflito positivo de competência conhecido
para declarar o Juízo da 1ª Vara de Falências e Re-
cuperações Judiciais do Foro Central de São Paulo
competente para decidir acerca das medidas que
venham a atingir o patrimônio ou negócios jurídicos
da Viação Aérea São Paulo- VASP. (STJ, RESP
CC 79170 / SP CONFLITO DE COMPETENCIA
2007/0010379-1 Ministro CASTRO MEIRA
(1125).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL.
CONFLITO DE COMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃO
JUDICIAL. PROCESSAMENTO DEFERIDO. NE-
CESSIDADE DE SUSPENSÃO DAS AÇÕES E
EXECUÇÕES. COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA RE-
CUPERAÇÃO JUDICIAL. PRECEDENTES.

1. Constatado o erro material em relação ao po-
sicionamento do Ministério Público Federal quanto
ao presente conflito, deve ser retificado o relatório
no particular.

2. Em regra, uma vez deferido o processamento
ou, a fortiori, aprovado o plano de recuperação ju-
dicial, revela-se incabível o prosseguimento auto-
mático das execuções individuais, mesmo após de-
corrido o prazo de 180 dias previsto no Art. 6o, § 4,
da Lei 11.101/2005. Precedentes.

3. Agravo regimental provido, em parte, apenas
para retificar o relatório da decisão agravada no
ponto em que se refere ao parecer do Ministério
Público Federal. (AgRg no CC 117.211/GO, Rel.
Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA
SEÇÃO, julgado em 08/02/2012, DJe 14/02/2012).

Com efeito, entendeu o STJ que o prazo determinado
pelo Art. 6o, § 4o, da LRF, não seria absoluto, podendo
ser prorrogado desde que não fosse possível, no período
de 180 (cento e oitenta dias), convocar Assembleia de
Credores para deliberar acerca do Plano de Recuperação.
A orientação desse entendimento caminha no sentido de
que como o processo de Recuperação se destina a viabi-
lizar a superação da situação de crise econômi-
co-financeira do devedor, não seria razoável permitir o
prosseguimento das ações e execuções individuais caso
não tenha sido possível convocar Assembleia de Credores
por razões alheias a vontade da empresa em processo de
recuperação.

A princípio, a interpretação quanto a flexibilização
do prazo contido no citado dispositivo legal parece ra-
zoável e de aplicação necessária, vez que contidos no
processo recuperacional os princípios da função social e
da preservação da empresa. Contudo, não parece que os

Tribunais e juízes vem aplicando com correção esse en-
tendimento.

Como já foi exposto, de inegável aplicação ao pro-
cesso recuperacional os princípios da função social e da
preservação da empresa. Porém, também de inafastável
aplicação é o princípio da viabilidade econômica – jurí-
dica. A preservação da empresa, atendendo a sua função
social, somente é possível na medida que for verificada
sua viabilidade econômica e jurídica, que possibilite sua
continuidade. Portanto, devem os princípios da função
social, preservação da empresa e viabilidade econômi-
ca-jurídica serem harmônicos e compatíveis entre si,
visando um resultado prático para todos os envolvidos no
processo (devedor, credores, empregados etc.).

Diante dessa considerações, não parece adequado
adotar interpretação pela flexibilização, pacífica e in-
conteste, do prazo previsto no art. 6o, § 4o, da LRF.

Quando da promulgação da referida lei, objetivou-se
dar mais poder aos credores do devedor, unindo-se em
conclave de interesses transindividuais (em Assembleia
Geral), para deliberar sobre aprovação do plano ou a
falência do devedor. O prazo previsto no artigo acima em
destaque foi previsto para se evitar um moroso e desgas-
tante processo recuperacional, colocando os credores em
situação vulnerável acerca do futuro do seu crédito.

Desta feita, o legislador considerou razoável prazo de
180 (cento e oitenta) dias para que fossem realizadas as
habilitações de crédito, julgadas divergências, apresen-
tado plano e convocada Assembleia para decidir sobre o
futuro da empresa em recuperação.

Permitir a flexibilização do referido prazo representa,
logo em primeiro plano, verdadeiro desrespeito aos inte-
resses dos credores, que se veem vinculados ao processo
recuperacional, aguardando eventual convocação de As-
sembleia que irá decidir pela preservação ou a falência da
empresa.

Observe que dizer que uma empresa é viável, significa
dizer que concentra instrumentos e ambiente que permi-
tam sua continuidade. Não basta ser a empresa relevante
do ponto de vista social (empregando pessoas), ou mesmo
ser interessante sua preservação para geração de riqueza
para o Estado (com arrecadação de tributos). Deve a
empresa ter viabilidade econômica e jurídica, isto é, o
esforço para preservar a empresa não deve ser tão drástico
que implique na supressão de direitos ou no atropela-
mento da norma posta.

Deve-se ter como orientação que o cumprimento do
prazo previsto no art. 6o, § 4o, da LRF, é uma obrigação
que deve o devedor não tomar levianamente, tendo em
vista já o grande benefício que lhe é gerado pelo deferi-
mento do processo recuperacional. Ou seja, deve o de-
vedor utilizar de todos os meios para dar celeridade e
efetividade ao processo recuperacional, sob pena de ter
contra si devolvida a possibilidade dos credores execu-
tarem individualmente seus direitos.
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O que se tem observado, na prática, é que os deve-
dores, cientes da natural morosidade do Judiciário, tem se
utilizado do processo de recuperação judicial como uma
verdadeira moratória ilegal, muitas vezes conseguido o
deferimento do seu processamento e arrastando o pro-
cesso por muitos anos, sem haver qualquer indicação
sobre a convocação da Assembleia de Credores.

Diante dessa situação, magistrados e Tribunais, com o
argumento da necessidade de ser preservar a empresa,
devido sua função social, vem flexibilizando o prazo
contido no artigo em debate, impossibilitando os credores
de buscarem seu crédito de forma individual, ficando
“amarrados” ao processo recuperacional até seu deslinde
final, seja pela aprovação ou não do plano.

Merece destaque as decisões que entendem pela não
flexibilização do prazo:

70032011884 Tribunal: Tribunal de Justiça do RS,
Seção: CIVEL Tipo de Processo: Apelação Cível Órgão
Julgador: Décima Sexta Câmara Cível  Decisão: Acór-
dão Relator: Paulo Sérgio Scarparo Comarca de Origem:
Comarca de Porto Alegre.

Ementa: LOCAÇÃO. EMBARGOS À EXE-
CUÇÃO. SUSPENSÃO. RECUPERAÇÃO JUDI-
CIAL DA DEVEDORA. DESCABIMENTO NO
CASO. Consoante dispõe o § 4º do Art. 6º, da Lei
11.101/05, a suspensão das ações e execuções in-
tentadas em face da devedora, em recuperação ju-
dicial, se dá pelo prazo improrrogável de 180 dias, a
contar da data que determinou o processamento da
recuperação judicial. Caso em que decorrido prazo
muito superior ao determinado em lei, devendo a
execução ajuizada pela agravada ter seu devido
prosseguimento. Outrossim, apresenta-se irrele-
vante ter ou não constado na sentença deferitória de
recuperação judicial tal prazo, uma vez que ele se
aplica ope legis. DESPROVERAM O APELO.
(Apelação Cível Nº 70032011884, Décima Sexta
Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator:
Paulo Sérgio Scarparo, Julgado em 17/09/2009)

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
SÃO PAULO, 11a Câmara de Direito Privado
Agravo de Instrumento no

0044001-22.2013.8.26.0000 Comarca: Ipuã - Vara
Única Agravante: Expcom Exportação e Comercio
de Carnes Ltda. Agravado: João Batista de Andra-
de Juiz(a) de 1a Inst.: Marcos de Jesus Gomes.

EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. Cobrança
de cheque prescrito. Ação monitória em fase de
cumprimento de sentença. Executada que se en-
contra em processo de recuperação judicial que de
há muito teve seu processamento deferi-
do. Vis atrativa com o juízo de recuperação. Ino-

corrência. Prazo de 180 dias a que se refere o art. 6o
da Lei no 11.101/2005 (Lei de Recuperação e Fa-
lências). Decurso que, no caso, implica o prosse-
guimento das demandas contra a recuperanda nos
respectivos juízos de propositura, consoante art. 52,
III e § 3o, da LRF. Inexistência, ainda, de notícia
nos autos do plano de recuperação judicial aprova-
do, o qual, em tese, poderia trazer alguma prejudi-
cialidade a estes autos devido à novação das obri-
gações nele encerrada. Recurso não provido. Ante o
exposto e pelo mais que dos autos consta, nego
provimento. GILBERTO DOS SANTOS Desem-
bargador Relator.

2004083-74.2013.8.26.0000 TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO RIO GRANDE DO SUL. Agravo Regimen-
tal Relator(a): Antonio Nascimento Comarca: São
Paulo Órgão julgador: 26ª Câmara de Direito Privado
Data do julgamento: 14/08/2013 Data de registro:
16/08/2013 Outros números:
2004083742013826000050000.

Ementa: AGRAVO DE INSTRUMENTO
BUSCA E APREENSÃO RÉ EM RECUPERA-
ÇÃO JUDICIAL TRANSCURSO DO PRAZO DE
180 DIAS POSSIBILIDADE DE DEFERIMENTO
DE LIMINAR MORA COMPROVADA. Trans-
corridos os 180 dias do deferimento da recuperação
judicial, nada impede a apreensão dos veículos ob-
jeto da ação de busca e apreensão. Comprovação da
mora. AGRAVO REGIMENTAL PREJUDICADO
- RECURSO DESPROVIDO.

Pelas decisões acima transcritas, observa-se que
ainda resiste a jurisprudência que entende pela não
flexibilização do prazo contido no art. 6o, § 4o, da
LRF. Com efeito, tal entendimento, além de ser
compatível com o texto legal, visa criar um direi-
to-dever ao devedor para que durante os seis meses
que se opera a suspensão, obre todos os esforços
para se reorganizar, apresente plano de recuperação
e consiga sua aprovação na Assembleia.

Nesse sentido, entende o Fábio Ulhoa Coelho: “Sus-
pendem-se as execuções individuais contra o empresário
individual ou sociedade empresária que requereu a re-
cuperação judicial para que tenha o fôlego necessário
para atingir o objetivo pretendido da reorganização da
empresa. A recuperação judicial não é execução concur-
sal e, por isso, não se sobrepõe às execuções individuais
em curso. A suspensão, aqui, tem fundamento diferente.
Se as execuções continuassem, o devedor poderia ver
frustados os objetivos da recuperação judicial, em preju-
ízo, em última análise, da comunhão de credores. Por
isso, a lei fixa um prazo para a suspensão das execuções
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individuais operada pelo despacho de processamento da
recuperação judicial: 180 dias. Se, durante esse prazo,
alcança-se um plano de recuperação judicial, abrem-se
duas alternativas: o crédito em execução individual teve
suas condições de exigibilidade alteradas ou mantidas
(2013, pág. 74/75).”

Portanto, apresenta-se entendimento que, ao nosso
sentir, mais se aproxima com o razoável: o prazo pres-
crito art. 6o, § 4o, da LRF, deve ser interpretado objetiva e
restritamente, vez que representa um direito-dever do
devedor em recuperação, devendo sempre ser observado,
salvo quando situações de extrema excepcionalidade
ocorram. O presente artigo não procurou esgotar o tema
que envolve o cumprimento do prazo estabelecido pelo
Art. 6o, § 4o, da LRF. Esse trabalho teve como objetivo
discutir as diferentes interpretações acerca de uma norma
que, em primeiro plano, apresenta-se de imediata apli-
cação. Parece que a intenção do legislador foi clara ao
estabelecer que o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para
a suspensão da prescrição, ações e execuções contra o
devedor é peremptório, não admitindo prorrogação ou
flexibilização. Ao assim proceder, o legislador criou uma
espécie de direito-dever ao devedor, de uma lado o be-
neficiando com a suspensão das ações e execuções indi-
viduais, após o deferimento da recuperação e, por outro
lado, obrigando-lhe a dar andamento e efetividade ao
processo recuperacional, visando seu deslinde, com a
convocação da Assembleia de Credores que decidirá pela
aprovação ou não do plano.

3. CONCLUSÃO
De acordo como o exposto, a prorrogação do prazo

previsto no citado artigo é medida anormal e atípica,
devendo, caso permitida, somente ser utilizada em situ-
ações excepcionais, quando efetivamente não se pode
atribuir ao devedor, sob hipótese nenhuma, o retarda-
mento da convocação da Assembleia de Credores. A
obediência do prazo é, a bem da verdade, verdadeira
aplicação harmônica dos princípios da função social,
preservação e viabilidade econômica e jurídica da em-
presa.
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